
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CSP3ÒS70 - VIÇOSA-ESTAOO DE MINASâÊRAlS 

GkABIMKTD D p P R E T O T O 

LEI N« 8TO/9I 

BiapSò Sòbre e Ealatuto doa Servidores 
PUbríòee do Muniqjpio de Viçosa ede ou q j p 
t r e e p r o v i d ã n c i a a . 

.Q Pcvtt do MonJcípld de Viçoso por s e u s rapreaen tan 

t e s l o g a i a aprqyou e ou, eni s s u nome, promulgo e aancíene a ae 

gu i nta La i : 

T l j U l P I 

Diapoaiçõòò !RreJ imínarae 

A r t . I9 - E a t a Lef i n a t i t u i q rpglma J u r í d i c o uni-* 

co doe a e r v l d o r ^ a p ú b l i c o s mumlcipaia da V içoaa, Estado dc MJ. 

naa G^ra i i ^ lio aJAioa oa aeua* .poderea du ouaa autarqu i aa a fuii 

daçõus p u b l i c a s . 

A r t . 2^ - Para o a - a f e i t O a d e s t a L e i , a o r v i d o r õ a 

pcsnuü lajffulmente jnveat ids i em eargO' publ i c o . 

Ai*t. - Cargo p ú b l i c o á o c o n j unto de o t r í bui çoee 

e raapona^bt lidodtiW p r e v i s t a o nO M t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l a q u e 

devum aerj cometi duo o um a o r v i d o r . 

Púrdgr i i fe úniooc Oò jcaráea p ú b l i c o s , a c e s a í v c i s a 

todos oa b r u s i l i * I r o n . aãe c r i a d o s por l e i , com denominarão pró 

l>ri«i a veneimoiitu pngS polo Mtünicrpio, para provimento cm c o r a 

t e r u Tet ivo ou eumiaaaq. 

A r t . 4" -< Ao c a r r e l r a a s e r a o op'genizadae em c l e a s e 

|Ji.' c a r g o s , obaorvftul^s r s e o l ^r idade e a qiualidad^r p r o f l a s i o -

nol kiciyj^^kf b«'m »*̂ >nHi o n«rturvxa « ã complex Modo das a t r i b u i -

iõhftf u j^rri^m oxorc IJoSf e HiAnterae con^* loção com aò f i n i a l í d a -

dês lio'ór9«io Oü i -nt idodr a que devem Otvnder . 

} 1^ - C l a s s e • a d i v í ò ã o b á s i c a da c e r r o i r a que a -

grupã os carudH d . mesm^ dfe^omrosfão» segundo o n i v e l de a t r i -

bui^gões V respen.**il^M t*ittdeo-> 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇQS.A 
C E P 3 6 5 7 0 — V I Ç O S A — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

C i A U l N E T S D O P R E F E I T O 

r I e 

cimen*. >S 
' i i I-

I 

§ 2^ - As classes sdo> isoladas ou se dispõem em se 

§ 3- - A cada classe corresponde'uma" faixa de ven 

§ 4 Serie de classe e o conjunto de classes da 

A 

nrèsma neii;ureza,- dispostas h ierarqu 1 camente, , de acordo com 6 

grau dç difp'culdade dos deveres e das respohsab i I idades, e extras 

t i t u i a iinha natural de "promoção do servidor- ' 

§ 5- - As c a r r e i r a s poderão compreender seri-es de 

c t a s s J I do mesnfo çii"'upo proP i ss i onn I, escalonadas 'nos nívLisba^ 

[r̂ sícos, medio e superior, observtída a mesma identidade fjuncio 

na I . k̂, - I 
* Fw § " '•'̂ '̂ çoes das c I asses senão def 1 n i das 

cm Ii^^l^especi f iCii, vodjdo o dosvio de função-

Art. 5" - Quadro c o conjunto das carreiras^. en

globando as class e s integrantes das estruturas dos poderés do 

mun i c i p i Oy suos autorqu i as e fundações pub t i cas. ! 

Art. O- - Função publica e o conjunto de a t r i b u i -

çoes e responsabilidades, nao integrantes de c a r r e i r a , provi-

da em caráter trííns i tor i o, nas hipóteses autor i::adas por l e i . 

Art- 7- - É vcdadü a prestação de serviços gratuj_ 

tos, salvo os ciisos previstos oin l o i -

TITLILO I I 

Do íVo \ - . im i *n to , V ^ i c r u i c i n , Rciiioci^no o. S u b s t i t u i t,;ao 

CAPITULO I • 

I V o v i inctnto 

3EÇÃ0 I 

Di s p o s i I^-OL'S G f P k i l s 

A r t - S*- - SSo P L « q u i s i t o s b í i s i c o s p a r a i n g r e s s o no 

s o r v 1 çy> pvib I i c o iittiu i c i pa I : 

. 1 - a n*ic i o n ^ i l i dod i * b r o s i l e i r a ; 

\ \ -- lí í:jozo d o s d i r e i t o s p o l í t i c o s ; 

t 



, PUrFlilTUUA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
OePSBOTp — VICOSg ^ E S T A B O Q S MINAS OEr^MS 

GABIIf K T B a o P R B P m T O ^ 

111 * a q u r t a ç ã o qpmi SS qjarJ gqções mi t i t a r e s o e l e j . 

t o r u i e ; 

IV o* nt%^l de e s c o l ar idade e x f g í d o p a r a o e x e r c i 

c i o do s a r g e ; 

V >k icfade mínima de l8 anos^ 

VI - a p t i d ã o r í s i c a c mentoj . 

S | S Atf s i t r i b u i r ã e a do eargo podem j u s t i f i q a r a 

o x i g e n e i s de ou t ros r e q u i a i t e a e a t q b e l e c i d o s em l a l . 

I 2^ ^ l s praaoaa por tadoras de d a f i c i e n c l a e a s 

segurado I) d i r e i t o ae i n s c r e v e r em eoncbrse p u b l i c a par.a 

proviment » du c a r u a cuj^ns o t r i b u i ç o e s se jam eompat íve io com a 

d o r i ^ i ã n c íja d c qüi^ a J o per tadòras* f^etfecyartdd^aa-lhob a t é e i n 

CQ por c e n t o das vagiie e fvrec íd« is no eoncurao . 

I Art-« - 0 | i ra i imento dos c a r s e o p u U l c o a F u r - s e -

i madiohtq ato ji^t aufeorídiade compqtente 4o cada podar, do d i 

r i g e n t e oqparior. dv a u t a r q u i a oü de Fundação p ú b l i c a . 

! Ai*t* ICÍ -* A i n v e s t i d u r a no corgo *publ i c o o c o r r e r a 

com 

co 

a poa|e 

Art- II - são Formos de provimento de cargo publj. 

•n 
.1 

I - npmursçoo; 

11 - promoçStti 

I I r .B^râse; 

IV « r v \ e r s a o r 

V - rt i n t e g r a ç ã o ; 

V t - t r »nis <'*orKi^o. 

Da Nomeação 

A r t . 12 - A uomviiçao f ^ r - e o - ^ : -

I - vffl r« i rá te r r T e t i v q , qcirsto ma t r a t a r de cargo 

de «arreir<i»-

11-1,411 cíuMlasão, pfSro c a r g o s dp CQnfiançSf 4e 1 i -

| v n r exoneração. ^ 



• I 
-PI2CFE1TÜBA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

OA»t !NSTRÍ D O PmStr fe lTO 

Art- 13 A nomttAi?ão ^f*e q cartfo da carreira de-

pisnde de previa Hdbnítqçpo om csnc,(ii^ae ptjpl i^a de provas ou 

provas c tu loa, obadttdtdoS d «ordem di< el^P if reação e o pcA 

zo da aua, va i idade* 
1 

Do Concurao Publico 

f m m . • ^ 

Arti, 14 o oencurno publ i c o t a r a ya l ldddo de a t e 

d o i s onos» podtmdo mer prorrogada orna u n i c q v S s , por i g u s l pe 

P I o d o . I 

4 i a w- O p r e s o de v.«il idade da oònourao o aa sondj . 

çãos du rosl i roiruur uc^Jd T ixades c'm c d i t o J , quc s s r s p u b l í c a -

.do no j o r i j a l do maior e í r v u l a ç o q do H i i n í o í p í o . 

I § 20 P. \kxo Ao abr^rl^ã OSvo ,e>4n:c«rse Vnquanto hou

ver c y ^ d i d a t o -Starovcidu cm cofieoraq a n t e r i o r oom prazo de v a i j . 

dude n<V̂  m p i r a d o . 

P S€ÇÍO IV 
P o s s a ^ de E x e r c i a i o 

^ A r t . M ~ Posso é a aceitocfOe e x p r e s s o dqq a t r i ' -

bu içoea | dever-ka ts reqponsabi 1 Idades i n e r e n t e s ao eqrgp publ j . 

r o , cOm o eompi*iuiiia«*t. 4^ bem s e r v i r , Form««li2ada cem a a a s j n a 

- tur»i ito termo- i*i>la .utter idade «competente q peJe ompossodOa 

$ I ' - A pesqc oconrarâ no praxo da t r i n t a d j a s 

contnci-;} du püibl i c a e ^ do a c q de )>rqvifflentOv pror rogáve l por 

iiKiis t r i n t á dlutfi, «i i;vquej*iuieute do i i i tcneeoado. 

$ 2 " - ün s e t r j t a n d o de sepo ldor em l i cença ou 

»jl\istodc por i}u«vli|iier o u t r o isotK^o l e g a l , o p razo aerq conta-^ 

du do tér i i i ino du 4ltr|>edlmeiltOa 

§ j o - A pe«^»« podor a ddiTi-ae iqwilante procuração 

i - t í p C C I I I C c I . 

4̂ ^ - SÓ havarC^ possa has c n a e s dc provimento da 

' tf«iir^ por noits*«(c«io, |»rq|iieeda e açesao. 

i V*' "̂-e «rfir^lii |MU«se o s&^«vidor apresuntorã , o -

à 
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. PEEFEITUBA MUNICIPAL OE VIÇOSA 
GEmaS&TO ^ V I Ç O S A — E S T A D O D E MINASOCPAIS 

OABirawjR DO pRBPBrro ^ 

br igatorfamaniaj» dacJaraç»o d e Òerta a v q l o n s S qtJò .conat ituem 

aeu pat r lmSj l io e dpolaraçãp quanto ao oMqrc lc io ou nãe de o u -
^ tm ' 

t r o cargo'f emprego ou ftimgao p u b l i c a . 

S 0^ - $jorã tornado qam e f q i t p p a to de prpv ímen-

t o , ae a poeoa naa o c o r r e r no praxo p r e v i s t e no f l > d e s t s a r 

t i g o . 

A r t . 16 -p A posse mm cargo p ú b l i c o dependerá do 

p r e v i a ii^qpòçaa medico o f i c i a l « 

' Parágra fo único: SÓ poderá sèT empqasado' - a q u e l e 

quq f o r Ju lgado apto f T a i c a e mentalmanta para o e x e r c i c i o do 

cs|«go. 

^~ Ar t - 1 7 - E x « r e i q i o é o e f e t i v o desempenho dae a -

- t r l b u i ç o e a do oairgo. 

{ 1* ^ C da t r í n t m d i o s p prazo pqra o s e r v i d o r en 

t r d r cm o x e r c í o i u , cont odos ddi data do pOaSe. 

.» ' { 2^ Stfra cxonarodo o a o r v i d o r omposaqdo que não 

e n t r a r Hjffl u x e r e l c J o n a pras.o p r e v i a t o no p a r á g r a f o a n t e r i o r . 

f 2 ^ - Xal juter idada oompetmtq do orgão ou ont id j i 

de para onde Foix dcsi^inado o s e r v i d o r caòpetb d o r - l h e e x e r c í 

c i o . 

A r t . IN - O i n i c i o , a suspeneaOr A ilttorru^pção o 

o r c i n í e i s do e .xerc íc to serr^o r e g i s t r a d o s no ess^ntamento í n -

d i V i dua I d.o si.<K*\ i d o r . 

1 Par«lgr.i'Vu único: Ao e n t r a r em v q a r e T c i o , q a o r v i 

dor upreai'nttiro uo érg^o compt^tente oo elementos necessár ios 

âo oRsantomentcL l iuli v idua I • 

'Art. 1̂1 - A pToi^çSo ou o 1100000 não interrompo o 

tempo do e x a r c i c i q , que e contado no novo posic ionsmento na 

c u r r o i r a , ^ p a r t i r du data: du pubheoçòe do a t e quo promover 
I 

ou ascender e SATvjdor» 

A r t . :ÍO - Ad oMTjar em ò x s r c r c i o , p s e r v i d o r no

meado jt^aro o C4rgq de provipostro e F e t f V a f i c a r á a u j é í t ò a ea^ 

tãsj io p r o b a t ó r i o par |*t*ríoüo A* vrnti* quatro meses, duronte 

.1 



I 

í 
lír 

PEEFEITUBA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
f:^^ aqsvQ — V C O S A — E S T A P O o e M INAS G S R A I S 

O A B l f V K T t t OO raSFBITO 

0 qual s u a a p t i d ã o e egpaçJdade aerao ob^Jetps de a v a l i a ç ã o p£ 

r a ò dessmpeniis <fo eapgs , dbservadoe o s s e g u i n t e s f s t ò r é e : 

t - a s s i d u i d a d o ^ 

r i - d l s c l ^ U r t ò ; 

^ I l f - ai ipscrddde dp I n i c i a t i v a ; 

1 IV -«̂  p r o d u t i v i d a d e ; 

V -p r îî sponOübJ l i d a d e . 

{ |B - duAtro mes.es an tes de f i n d o s per iodo do e s 
0 m w ^ 

t d g i o p r o b a t ó r i a , s e r a , obr igateniamentoi oúbmetida a homolo

gação d4 autor idiide oempetenta a s v a i iação do desempenho do 

K r r v l d o r f ^ run i r;:adiJ .di» «UTOMIO com 9 que d i s p u s e r a l e i ou r e 

li gu I amento! do s' istemu de c s r r ^ i V a , òsm pi^ejòiíae da s o n t i n u J d a -

-da da apuTSieao dos f a t s r o s eqymermdoe pos i f io isos I a V. 

I $ - O s o r V i d d r aprovado nsass tág ie s e r á e -

xoiiorado |iu« s e e s t á v e l ^ r^^qqnduzidq ao Cidrge o n t e r i e r O s n t e O 

cupadoq I 

«EÇ%y V 
Da 

A r ( . -I - (Vcmoçõo o a e levação do s e r v i d o r a c a r 

go vago dd tcldsse ikiudi«.rtamento suprrior 4a mesma série de 

c l a s s e s pe lo e r i t e r i o de mureointento^ 

i c]tndidki£ar-sr ia prdnreção, ò s i t rv idor 

di-KO atender aos ae^firintas ruqu ia r toq^ 
T 

B ' a ) iM<c^itrar-ae em v r a t í v e exe - re ic io de c l a s s e ; 

1̂ Ir) ILM' Ito míuimo t r e z e n t o s c ooesonta a c inqo d i -

.10 dl- i^fr t ivo v!X«-rcício no cürgojr scm haver f a l t a d o a mais de 

de:: d i a > , não eomputadow os arsataintfntoe outer fzodoa per l e i ; 

c l t e r o j d o uprqvadò ei4 se l»^^p c o m p e t i t i v a i n t e r 

nu IIU foi^iua de edi t o l aem pro^uf^Ò dc «Itonder a q u a l i f i c a ç ã o 

e x i g i d a na r e s p ^ c i 1v«r espjMÍr f ipsção dU e1>isse a quo c e i i c e r r e r . 

I 2'' hào cioncerre h fpMé^Tm p servidor em está 

p r o b a t ó r i o . 
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PÊEFEITUKA HONICÍPAL D£ VIÇOSA 
C E P a s a r a — VIÇOSA -r C S ^ T A D O D E MINAS'eERAIS 

âABiNSM DO ipAwmvto j 
" " ' . " ŷ—• -• • • •• - •• 

li 

^ Art . 2á - Acesse á a passagem de-sorvi dor ocupan

te, de t^rgo de C IOHSU isolada o« f ina l de aár le de c l a s s e a 

cijruo. j^go de C^ÜI^HOS Isoladas ou i n i c i a l de eár ie de c lasao 

do iniègrantp da iiiffoma c a r r e i r o , observados identidade f v a -

rcionaJa ^ 

4 1 * - Pai^a obter o acoesq, deve o eorvidor: 

rt) cst«fr iMii fãcnpcíejo na condição de t i t u l o r de 

ê íwĝ jp̂ lle provimento 

. b> ior oiimprídò q^ requ is i tpo de f i a do ar t igo aij 

t e r i o r * 

$ 2" - !íaq cj^nceriru 40 acrasp^ o aorvidor em está 

gio probatár ís . 

S i " - 9erãu diuqtjnadqs oq q s A s o no máximo um t e r 

' yo das vogas eeepridaa tf» c laaSo tsorado ou i n i c i a l de ser lòs 

de c l a s s a s . 

Òl%lD Vlj 

üa Rov(«rsão 

A r t . X\ - Ri*%erq4o ¥ o r e t o r n o a a t i v i d a d e de s e r 

v idor apenent-iido pm» inval |d«*^ qu-tivlo, por .fiAita medica o f i -

I e i o l , forem di 'c lorada« insuhs l a t e n t os «e motivos dutêrminados 

dti apOMt- nt ad«ir i .u 

A r t . ^\ - A reversão Tar-at»-» nO mesmo vorge ou 

11» Giirg«« rwBullmii^* dt.* iruo t-faite Tormat̂ îip.. 

Par-M^^ilo un ioa : I W e n u * a n d e * B e provido c a t e c a r -

D se rv ídur. ft"\i-i-4-H-r.i H-UM uti^f tkult*ots como ecu^^edentc'* s t o 

u uvorriMicia .Jy Xií^ac 

i l Ç fiÜ V I U 

^ /̂ a Kk*1nLcmp«.î *uo 

Ai4r. -< fiéjoiejsr.arãq r d r̂ l̂ nvesti'durs ds orrvj^ 
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PBEFEJTURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
SSarô VIQOmk^PSTADOC^E MINAS OBRAIS 

dor estável no Spsrgo anieriermqntq ocupado ou cargo resultan

te de aua transformação, qliando invalidada eua dòmiasSo pòr da 

cisão administrat ivi9 as judicial • 

} |S - Na hipótese de o oargo-ter-eido extinto, o 

sorvidor fLòprs am díaponlbllidade, abasryadò a díapoatc noa 

artigos ^6 a 39% 

§ 2** - Encoittrî nds-s.ò provido o cargo, ecu even

tual 

1 

cjjmpánto Soru recondioMo ao cargo de òrijpam, oom d i r e i 

to a índehlzsçiso ou. aprftvoiisdo om outro cargo, oy, qinda, poo 

*tp em dia^onlbi l idaJe romqnapada, observados diSpooto no ar-* 

t igo jtSa 

SfS%0 IX 

Da Tragoforinação 
f 

Art . 26 - Transformaçãe ó a alteração da denomina, 

çaõ e dae a t r ibu ições do cargo, mediante l e u 

Ar t . 117 O Servidor da cargo tranafermaçao oara 

provido ne cür$»> tiuvo, rp^qultontc da tr^sFormaçãe. 

f CAPITULO-II 

^ Da Vacsãncia 
•ll - ^ m ^ 

Art- 2> - A vacância dp carop publiep decorrera de: 

r 4»xoiKKra»c;«|o; 

I I - dt^iiuoiie; 

I I I - ocesuto; 

/VI - i aLn;ím«-|ito. 

Art . J^^ - A eAOiior^«{ae dr e.«irgo efet ivo d a r - s e - a a 

pi-diilo do servtdoi* uu de ol fe lò t 

I 1 Pur^Hirale Unicoi A exent^rurãq de o f iq ie dor -so-a : 

t - V|U.IIBJÒ não M t í s f e i l as a» condições do ;«stá-

Liio prObater-i o; 

l i - ipiaiido, tendo tomudo peoòe^ o servidor não of;, 

i r a r om exerc íc io «no |ira=o v*s^G»elecÍd(>. 
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, PREFEITUBA MUNICIPAL OE VIÇOSA 
e ^ S B B T Q ^ VICOSg EStADO DE MINAOOSRAIS 

GfABirfBTO DO PRBPBITO ^ 

4rt. io t A sxenerSçãowdò oarge em eomieaãe dar-

qa^S; 

l ^ é juhso de oifborjdada crompetente; 

11 a podido dor prqpr'io aervidor- • 

Art. Jl - A vags ocsnre na ilSta: 

I - do falecimento; 

<M - da ptdbl íediçãp; 

o) da lei que cria o cargo; 

b) do ato que oxoAors, demita e apoaqnta; 

111 - do pusser, nap goooa do provimento derivado. 

e^PlmÜ III 

Sa Remoção 

p e dssioqamento de aervidop, a 

pedido ov de OF}CÍO, com ppjúonehímento de claro dc lotação, no 

âmbito dol Rfenina qutxlru, cpm pu sem muduit̂ us de local de traba 

llw>. 

CAPITUW rv 
Ba Substituição 

^ Art. - Kos afastamenrteò ou Impedimentos do t í -

t i i l a r } ^ cargo cfii cumíaSâto, superiores a ^Tnzo di^s, scrs do 

â  Srt̂ ^̂ qj siiiUt i tut o a 
' Popauraro unícoí O s agraiQ unico: u subsMtuto fare jus ae vanci

manto do cargo em comissão que exercer, proporcionalmente oos 

dioo de aftftivq substituição, proibido A acsmuIação. 

T I T U W III 

Do* Eslabilidsdò e de .Diqponibi 1 idado 

CAPÍTULA l 

Qa EstabJIidadv 

Arti i4 ^ O sarvjdsr hòbl I jtado em cencuraq púhH 

co a empossado em ciirgo de corpoird adquirirá aetabilidada no 

s e r v j ^ público oo complet»ír deie anos de oFotivo exerc íc io . 
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, PREFEITUBA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
ÇEPaOSTO VIROSA ^ E S T A D d O è MtNAS OERAIS 

OABINBTB DÍO P R B F B I T O ,g 

desde que'aprovado no estágio probetõrio. 
' m m m 

Art» 35 « Q servidor estável so perdere o cergoem 

vi r tude de eentenço j u d i c i e i tronoitedo em julgedp eu de pro 

ceeeo administrat ivo d i s c i p l i n a r no qual lhe pejo- osoogurade 

omp I s ^ f s s s r t 

CAPITULO II 

I Da Disponjbi íIdade 

&eeiáíAe ceee 

nerada atè 

Arta 36 Ext in to o cargo ou declarada sus deenq-

0 servidor estável Ficará om disponibi l idade remu-

adequddò aproveitamento, em outro carga . 

9b*t. J7 - O rotomo a at iv idade de aervidoT sm dis, 

. ponib i l id ide far -se^á kitodiaota aprovaitamesto em eargo de e-

t r i b u l ç S s i o vencimentps^ compatíveis com o anteniormants-ecu-

pedofl 

||l Psrógraru' unique A S e c r e t a r i a de Adminietração o 

Fazonde determinara o Imòdistò aproveitemento de oervidor em 

dieponibl l idada, em voga que v ie r a ooorrer noe órgãos ou sni-

. t idodes da Aduinistração Publ ica Municipal . 

Ar t . f Ú «tproveitainefito |le servidor que se cn -

co,ntr^em dlspoit ibi l Modo hó mo i s dc do^c mosos depsndorá de 

prjévi^LJDmpr^a^ão ds sua capqeidsde Pi s i c a a mental, por jun 

ti.móqdb eflt laU 

{ So ju lgada apto, o serv idor eaaumíra o exer. 

c í c i ò do carga no i>raso de t r i n t a d ias contados do pii>l ieação 

do ato do opreveitamento. 

f 2^ - Ver i r icoda a ineapanldado d e f i n i t i v s , o aer 

vidor em diaponil^i I Id t̂de acró òposentado, 

Y Ar t . ^) - Seivár tòriMda sem «dreito o aproveitsmen-

tu o csssodq ia dispqntbi I idade se o Servidor não entrar em e-

x e r c i c i e j%o prazo l%kgal, OjsílOo. doença comprovada por jun ta má 

d ica o f i c i a l 

TiTULP tv 
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floa Si roí tos o Vantacgona 

iTAPtTtiW I 

Dq V<?no1mente o da Remuneração 

Art- 40 'Vencimento e a r e t r j b u i ç ã o pecuniária p£ 

l̂o e5eereioie dr ê v-goi púbiljcoi, aps val>òr fíxadp sm lei. 
mm m 

Art^ 41 - Remqneraçdo c o vencimento de cargo o f £ 

t ivo scroscidp das vantagans pssjanlárLos, psrmsnentss au tam-

porárigs , estobcTeeUiis vm l e? . 

§ - <?-vencimento de tforge efetive aereadidodaa 

Viintagons d^ eoratep pî riiiam^nite Q i r r e d u t í v e l . 

- L aSsi.»gurada a isoAsmia dò vencimentos 

carga horária rargos de «ttríbuiçoes (gqsi-s og assemelha 

doo, ressalvados \aniiagehs de idarnter individual e as re la 

trviw ã natureza <MII «I«I lop^l ÍU* trolvulliu, 

Aiit. I- - «̂ iilnnn servidor poderá porJsober, mensaĵ  

mente, a tÍt«lJp de iV-4iiiciniMk'»to, ImpOrtlnicia superior à aems 

dos valorjae perc(-hi*U«j« k̂ fsno roíiRiner^Va^'. em espéc i e , a quaj, 

quer t i tu lo , pejo Pî * r^ttc Mun is ipal . 

Pii4«aHi*orii único: [jc l̂uem-ps«< do t s t s de r i i ru i i ra -

cão as vtAyogens |«re\ isfa^ no artigo n2. 

] Art. 4,V - O servidor perdera: 

j I a rcmüuieeacau dos dias UM- fa l tar ae sarviço-, 

n^ proporção dj;' ! . -> 4*-* | W dia r.^rdido;. 

11 - .1 |Y.ieei-Ut de n^uneracàe d i á r i a , properoional 

AO atrfisòf ausvtuMafi ^ «tardas ^antecipados, Iguala ou «ipcrio*-

a de= minuti*-*. 

Art. n * $al e pnr Ihi^^osicae legal eu mandato j i i 

d í c iu* nwlnim de-« «HU i s e íd i r . i «qbre *» remnneraeão ou proven 

* f' Par̂ iHi*"!!**̂  unico:. "ledJ oitte otitorização do servidor 

pinJerli luiver rwir i«iii.u*ui ear T^rllta de 4Y«'«vimente a favor de ter 

Vviros, na farni*! »U-ii;t«l-« %-im vr«ifcl •'»w*̂ 'n*"*** 

.̂ 1*1. !f A* i*« piMI i-oe»* e a« iiKleni =>ii*u.'3 Oo ero^ 
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íl 

Í 
• I 

q\o serã<i descontadas èm parcelasvmensais não'excedentes à'dé 

cima :parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 
i " ' ' f ' • ' ' 1 Parágrafo ^nico: Independetementê do parcelamento 

I . * 1 . 
previsto neste artigo, o recebimento de quantias indevidas po 

dar a implicar processo disciplinar parn apuração de responsa

bi l i d a i s ie aplicação das penalidades cabíveis. 
Art.' 4 6 - 0 servidor cm debito com o erário, que. 

Ijtfor d e m i t i d o , e>conerado o u que t í v e r s u a a p o s e n t a d o r i a o u d í s -

i - te 
p d n í b f l . i d a d e c a s s o d a , t é r a o p r a z o d e a t e s e s s e n t a d i a s p a r a 

q u i t a r Q d e b i t o . 

P a r á g r a f o u n i c o ; A h a o - q u i t a ç a o do d e b i t o no p r a 

zo p r e v i s t o i iitp I i c^ir«.i s i iv i i n s c r i ç i í o em d i v i d a o t i v u -

• A r t - 4 7 - 0 , v e n ç i m e n t o , a r o í n u n e r a ç ã o e o p r o v e n -

t o ní io s c r no o b j e t o Je i w r e s t o , s e q i i c ^ t r * o ou p o n h o r o , e x c e t o 

de p r e s t a r ã o do a l i m e n t o s r e s u l t a n t e s d c . d e c i s ã o j i j 

I 

A r t - 4S -r O s e r v i d o r t i t u l a r de c a r g o e f e t i v o n p -

11. e x e r c e r o c a r go .u tn c o m i s s ã o p o d e o p t a r : 

I - p e i o v e n c i m e n t o d o c a r g o em c o m i s s ã o ; 

I I - p e 1 n c o n t i n u i d a d e de p e r c e p ç ã o d o v e n c i m e n t o 

i 

n o s c a s o s 

d i c i o I . 

mo l i do p a r 

• d e s e u c a * 9 o e f e t i v o , a c r e s c i d o de v i n t o p o r c e n t o de g r a t í f T ^ 

cação. 

Ipl ' •^'^ ~ ^ a o r v i d o r p u b l i c o t i t u l a r dc c a r g o efe^ 

t i v o que e x e r c e r p o r d e z anos c o n t i n u a d o s o u d e z an os"** a 1 t e r n â  

d o s c a r g o s em c o m i s s o o t e r a d i r o i t o a c o n t i n u i d a d e dc p c r c e p -

- ç a o da r cn iune ra i , ; au do c a r g o cm c o m i s s ã o , cm r e l a ç ã o ao q u a l 

o c o r r e r o a p o s t i l i i i i u M i t o . 

•• § I - Ou i indo nio i s dc nm c a r t i o to .n l ia s i d o o x c r c i -

dò f o r «^ tost i I ciiJkMito J w i r - q c - t i no c a r g o om c o m i s s ã o de m a i o r r e 

muncra 'oGo, dcsdi» l h o c o r r o s p o n d a o o v o r c i c i o m í n i m o de 

do i s anos« ^ 

' 2 " - No l i i p o s t f s o do p a r o g r a l ' o a n t e r i o r , c a s o o 

s o r v i doi' ' nao ton iu» p».'iMiuint*c i do no c a r g o o tu i t ipo m i n i u i o p r e v i e ^ 
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to, eer-lhe-á atribuída s romüneração ímedietamente Inferior, 

denize ea oopges qm çomiqsoo exercidos pop srls« 

frt. 50-0 oervidor'efetive tem direito ã progroa 

aão de grau de vencimqato, na faixa cerroopondente eo nível de 

classe de aeu cargo, para cSdq Setecefitee e trinte dias de e-

fetivo exercício no cargo. 

Parágrafo único: A forma a a per iodic idade da con 

ccsaão da .progressão berUpntol serão estabsjòòidas am regulji 

mento. 

, ' CAPtTDLD 11 
I 

Dae Vantagens 
w I 

Ar^. SI * Alem do vencimento, podereo ear pagee ao 

aorvidor jia seguintes vantagsnVj 

I I - indenização; 

II - ouxíIlo pecuniário; 

Jll ^ gpqtlficação q edicionois. 

} Ifi ̂  As indenizaçoee e oe òuxílioa não ae inoor. 

poram 3)o yeocimanto ou pròvente para qualquer efeito. 
I 2' - Aa gretificaçãeo e qa adicloneie incorpo-

'l̂ am-sa ao vencimeiitb ou provento, noe casos e condições indi-

còdqa^m lei. 

f tf Art. 52 - As varttagane pocuníáriSò não aerão cem-

putadaò njem acumulodaa para efeito de conceeoao ds quaiaquar 

outroa acréscimos pecuniárioe ulteriores, eob o Osomo título 

ou i dent j BO f undomî ntô  

SEfflO I 
I Dp Indoni-aeção 

|f I Art. 53 - Conetitui índoDÍ̂ sção ao aorvidor p re-

embolao 4o daepeans dq transportee, qjude de cueto o diáriaa. 

§ la .i- Ú valor da indenixeçqo assím cemo «SB con

dições p«irtf sua ronci*seão serão estabo loc idos em regulamento. 

i 

IP 
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ir 

§ 2^ - Conceder-se-a indenização de transporte ao 

servidor que realizar despesas com a utilização de meio pró-

prio';de i'Ocor.ioçao para a execução de serv iços-externos, .por 

força das atribuições próprias do cargo, conforme regulamento, 

i 

f ! 

amé 

SEÇÃO I I 

Do Aux i 1 i o-Transpor te 

Art. 5 4 - 0 auxílio sera devido ao servidor ativo 

nos deslocamentos da residência para o trabalho e do trabalho 

para residência, na forma ípstabe leci da em regulamento. . :,J 

I . • § |S - O auxilio sera concedido, mensalmente e por 

antecipação, jcom a utilização do sistema de transporte coleti 
( • ' I. - • 
vo, sendo vedado o uso de(transportes especiais. 
' ' ' ^ ', ' 
, . ' § 2fi - Ficam dispensados da concessão do .̂auxílio 

í I 

ôs órgãos ou entidades que transportam seus servidores por me 
I. ! ' . 
ios próprios ou contratados. 
! " ^ , ! ' 

11 SEçAo 111 ' ' : 
Das Gratificações e Adicionais 

Art. 55 - Alem do vencimento e das vantagens.pre

vistas nssta Lei, serao deferidos aos servidores as seguintes 

gratif'icações c odicionois: 

I - décimo terceiro salário; 

II - adicional por tempo de serviço; 

f I I I - adicional pelo exercicio de atividades insalij 

bres, perjiéosas ou penosas; 

IV -' adicional pela prestação de serviço extraordj_ 

• 
' V - adicional noturno; VI - ad i c í onaI ,de fer i as; VII - gratificação de produtividade; I Subseção I 

nariç; 

• f 

-1 .Sf-
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De Qaeima Terbeiro Salário 

^ Artm 5^ 0 dec 1 mo tereeiro eqlário oorrsaponda e 

i um doze avô da rairtUnereção a q^e o aorvidor fixer jue no mea 

do dezembro per mãe dc exercício no reepeetive* ano*. 

Parágrafo unloo: A fração igual od Super ior e quiri 

ze diss eerá còneíderada como atãe integrei. 

Art. 5 7 - 0 décimo terceiro aalário eerá pago atá 

Tío dia vinte di^mão de dqzeqbro de cede eno^ 

Art. 58 -* ̂  servidor exonerado perceberá o décimo 

tapceiro aal ario, proporcionalmente aoa oesòs dq efetivo exer 

cício, caloulado, aobre a remunaração de mea- da exonaraçao. 

Art. 5 9 - 0 deolmo tereeiro aalário aerá conaíde<-

rodo para cálculo de quql^aqr v^ptagum pecuniáriâ . 

Subseção II 

Do Adieienal peT Tempo dc Serviço 

ol Art. 6 0 - 0 odícionaf por Tampo de Serviço ó devj_ 

do à razão dq dez por canto pòT bade período ds cinco anca de 

serviço, incidrntc sal>re ç vm.nsfmsnto do carss exercido. 

S la - Q tempo de ssrvrçe prestado sob regi ms cs-

leíbiata aara compi*ovado por certidão a aer fornecida pola Pre 

viduncia Social o vm regime eetatutarlo pelo oTgão púbI ieo com 

petentu* t| 
0 m 

§.3V - O runaionOrlo Faro Jus ao adicional a par

t i r do mea um qtie copipletar O -qtlInqBSniap 

Suboeçãe l l l 

Opa Adlcionsis de InaatubrIdade, 

Per i eu los idade eu Poitosidade 

Art. Cl <- Qe servidoreS que trabalham com habitua 

I idado oni loca-ís ínõal ubree eu em contutò permanente eom aube 

tancías -cóxicjas ou com risoo de vida fazem jua a um adicional 

sobre o vencimento dò cargo efetivo. 
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11 

{ |S w o oervidor que fixer jua qoe adipionsia de 

ineelubridada e pepiculo«idsde doverá òptar por um deles. 

I 2^ --O direito eo adicional de inaeIubridade ou 

periculoeidady ceesa Com a eriminação dae condiçSeé ou doe r i s 

coà que deram esuòõ a ouo oònceesao, mão oe incnrperando a re

muneração para nenhum efWlte. 

Arty 6 2 - 0 edicfonal de iftaql ubridade corrcepon-

de a 40JS (quarenta por conto), 20|̂  (vinta per cento) e 10% 

(dez pqr cento)« incidenteo aebre o vsnetmentp mínimo .rjQoa 

graus máximâ  medio a mínimò. 

Art. 63 - Havers permanente controla de atividade 

de eervidorée dm opereÇÕes ou I ceei O còqeideradoa penoaoa, iji 

aalübrea ofl( perigoaee. i 

Parágrafo únicq: A aervidorq geptsnte ou Jactanta 

aerá afastada, enquanto durar o goataçoo eu lecteçoo, daa opa 

p̂ çõiea que executo, o exepcerár auas atividadee em local salu-

bre e em eerviço naq p^eqe e não perigoso. 

Art. «64 - Na cencessão dos adicienala de penoeldi} 

de, I nasi ubr idade o de perfculosidede serão obaervedae aa aiJ-

tuações eetòbs leci daa em legialação sspeeíf ica. 

Art. 6 5 - 0 adiaional de peneaLdada será devido eo 
m %m 

aorvidor em exercício em ISeala Suj-Sa oondiçoao de trabalho o 

juat i f i quem nqa tcrmoe, condirem e limites fixedoa em regula 

mento» 

Sii>eeçso IV 

De Adicional por'Serviçò Extraordinário 

Art. 6 6 - 0 serviço oxtraordi-nário aerá remunera

do com â ráscrmo de cinqttenta por cento om relação ã hora nor 

moi dc trjObalho. 

Art. 67 - Sqmònte aerá permitido eerviço extraor

dinário fiara atender situâçòeò excopcionala e temporárlstC rea 

peitando ju limite iiiaximu do duao horaa dioriaa, Oonforme ee 

V 
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pogu lamente. 

Sybaeçòo V 

Do Trabejlbo Executado em J)iaa 

Daatinâdaò h RepouSò 

• Art. 68-0 trabalho executedo em dias destinadoa 

Ta rqpouao aerá' pago em dobro ou compeneade na Bomana imediata 

monto pòetcrior. 

Suboeçae VI 

f - I òo AdicAanal Woturnq 

Art . 69 - t) o^vídj^o noturno, pneatodo em horário 

compreendido ontre v inte e duas horaa da um diia ãa c inco ho

r a s da dia seguinte t e r á o va lor -hora acreòotdo de v i n t e e c i ^ i 

Cp por eSnto, cemputando-oe cede hora ^om cinqBonte a doio mj, 

nutoa o t r i n t ò aegundM. 

V t̂ ógr̂ rfo único: Em ao trtxtando de eerviço oxtre-

ordinário, o aOróscimo de que tretS este artigo incidirá ao

bre o remunerarão prev lote no artigo 69 b 

âúbseçãs yn 
Do Adicional de FÓriaa 

1 Art. 70 - Lndspòndontomentc de aoticitaçâo, ssrá 

pago ao servídorv per ocosias dsò forIaa, adioional corraapon 

dontc a um terço d»! remeuneraçqp do peripdp das ferias. 

Parógruro único: No caao do d servidor exercer a 

Função do 'direção, oUorta ou aBaeoearamanto# ou ocupar cargo 

em comiesão, a rospoctiva «Ontagem òeró eosoiderade no cálcu

lo da adicional de fáriaa» 

aubeĉ ãe VI |1 

Do Gratificação de IVodut ivl dade 

Art. 71 - Oa fiscaía da administração fazendáría 

Fasom jua, dentro da área de sua competência, ã gratificação • • 
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de. produt̂ vidqdsiff confqrmp diapuSer loi eapecifica^ 

C^PlTUlD 111 

lite diea 

I 
Art. 

I BasFsriee 

- O Beovlde 

ivoa dê fqilieOff 

rise aeree 

falta 

dar fara jua, anuelmonte, e triij 

coiykocutlvoa de fqrieOff que podem eer acvmuladee atá 

o miUimo ds doiò periodoa, ne caao da naceeeldada de aerviç̂ * 

^ 18 - Pars o. primairo parjodo aquisitivo de fe-

sxjgidos doze mesee dp exercíoiò» 

$ 2 ^ - 1 vedado levar « eqnta de ferias qusiqusr 

eerviço» 

Ãrt- 73 O pagamento de remunaração daa fáriaeae 

rá efetuado ate dois di^ss entoe de inicfo do redpectivo perío 

do, tiboervando-ae o dTapoâ e no parágrafo único desta srtigo. 

pqrágrsfo únicos Ê fãeultedo servidor converter um 

terço dds feries em abono pecoiniárier dqede quso requeira com 

pelo meros seeeenta dies dc anfepoedenoiê  

Art. 74 - Aa Férias sòmònte psdsroo sor interrom-

pldaa pir motivo de çalamrî ada pública, comoção interna, con-

para júri, eerviço mi I iter su oleitoral ou por motivo 

i i nteresse púb11cô  

CAPITULO IV 

Daq LipqnçòS 

SEÇaO I 
Disposições Seraiò 

voceçeo 

de B|ipsi^ 

panfo#re; 

Ar t . 7S - Conceder-^q-ó ae oervidor l icença: 

I - por motivo do cioença cm pessoa da fami I i a ; 

11 - per motive dc pfeqtomentd do cônjuge ou co»^ 

I I I * - paro oerr lço mi I T t a r ; 

IV - pora ativ^idòda p o l U r ^ a ; 

V - proitfio de assiduidade; 

VI - piípu t ro ta r de intsreaae ppr t lcu l 
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r —̂ — 
/ | ^ VN - para deaqmpesbo do mpndstò c l s a ò i e t e t 

l ' ^ y § M - a oerv-iden não pedeiâ permanecer em I icen

ça da l̂MSma eapócie por período eupqríor a vinte e quatro me-

aee, ealvo noq cdqoa dos jnciaos I I , I I I , IV e V I U 

( aa - È ve<fiidb q onapoíc io do crtividads remunera 

da durante o período dq l.jeença prevl-arcs nô Inc laq I daeto er 

tige* 

W t . 76 - A Jleanço concedida dentro de qsssar^a 

iCdíâa do tármlno d^ outrsi doaiòsgta aapccTe eerá consider eda cem 

prorrogação« 

StçAO I I 

6a l i c e n ç a por. Motivo de DoeqçA-

em Pivso.a da Familjo-

Art. 77 - l̂ qddTa scr concedida l iconçe ag s e r v i 

dor, por motive de ileeciça 4o conjugo oò companheiro, paia, f^ 

lhoa e ar||teados, padrasto òu modraotOp mediante comprovação me 

dica. 

i( l>̂  - fV l icença somente aerá deferida se a assis 

^óncia diruta du Hi*i*vidvr- iur iitdiqpenaóvttl e não puder sor 

prestada simulL t̂iu^aauMite ouin o e x e r c í c i o do çapgo, o que devo 

ru aor ppurads fXkr n-̂ s q*̂  araiiipqnhtflnjpntn see iak 

t - V rieL*nva -tora oonei.>dfd̂ i sem ni =o da re 

muneraçao du cariH* . I Í I - M O , afi> h i nta díoa por ano, podendo 

ttop |>rorrô %Vjk* I |.«ir »io\i.Mita di>is â i-i,! iH'>nuiTeraçae v medi ante pa 

recer de junta in^Uica^ 

SCÇAO III 

Wi I ifc-i-nt-n por Mel MÇT dí- Arostainente 

Jo i^ãajuge 

Àrt. r - Pu«kTÃ seT« concedida l icença ao Servi -

dvir lUira aouui|)aiil|.ir «'«^ îjuju PM cemponltetre que for deslocado 

pora ouljro ponto J i t-orpirorio nacional, para o exterior ou 

p«u*a a exfU'e^cTo «1 mandi.Ttup A-fotivu d4>s PiidAros Exacutivoe Lo 

1 
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I por pràio indeter 

1 

^to IV 
Oo LiOòtr̂ a pars s Serviço Militar 

Art. 79 - Ao Servidor «onvooedo para q serviço mĵ  

lfli!tmr eerq Qonced>da licebçò, nv forma o òondlççea pc^qviatqs 

I ̂ è«ialaQò) 

pinado'e 

na 

1 
••1 4 

1 

7 
açò9 aeppclfics. 

Parágrafo inldo: Concluído o serviço militar, e 

servidar terá etó trlfrt^. dfqs« oem remuneraçõe, para raaaau-

mir o exercício db carga* 

SEÇ?(0 V 

bs Licença para Campanha Polítiop 

Art. «O « O aervidop terá djrpito e licença. Sem 

remuneração, durante e por iode quo mediar entre eua eacolha OD 

convenção partidária, como candidato m cargo eistivd, e o dá-

cimo quinto dia seguinte aa da eleição. 

Parágrafo úq.iooz 0 servidor candidato a cargo ole 

tive e que oxcr<]a carga de direçãô  chefiã, oaaeaaorqmonto, 

reoadação ou fiscaUpoî í̂ie, dele «era afastado, a portir do-̂ Uo 

imediato t)itftro de sua candidatura pcroatv a Justiça 

Eleitoral,'ote ilocima IHM nte di v Seguinte do du pleito. 

StÇjiO VI 

Gki I ic&Mu*a*Prrmio por Ass itidui dodc 

Art . 81 ^ Apói^ ctfda decênio Intnrturrupto de oxer-

c i c i u , o serv idor r̂ V"4i .jus a «usla mt̂ ŝ -s de I ícun^a, a t i t u l o 

de prêmio por OHSJ Ji;iUltfdt«, com Q i.M.*siunk*r^ão do cargo efetXvp. 

rara«ò**tlV unico! L f^cit^tado pe serv idar Fi*aoío-

nar o go^e du lic%*sca dr que tr^tq s ^ t c ar t igo em a t ó t r ô s pe

r iod oe« 

Art . 82 - Mão se ooncedora 1 ioiT^nça-premie ao S e r -
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vidor que ^o periodo aquisitivo: 

I - l i c e n c i a r - s e para t r a t a r de i n t e r e s s e p a r t í c u 

l a r e s ; 

M - for condenado a pena privativa.de liberdade, 
> I 

por sentença definitiva; 

l í l - a f a s t a r - s e ' p a r a acompanhar cônjuge ou compa

n h e i r a « 

§ I- - D o s c o n t a r - s o - a do per iodo a q u i s i t i v o o go

zo ^dc' l i cença sem roínuncração, por motivo de doença em pessoa 

da f a m i I i a^ 

§ 2^ As faltas injustificadas ao serviço retar-

darão a concessão da licença prevista neste artigo, na propor 

çao dc um mes para cada Falta. 

Ai^t. 8 3 - 0 numero de servidores em gozo simulta-

neo de I i ̂ eî ça-prcm i o noo poderá ser superior a um terço da 

lotação da respectiva uttidado administrativa do orgao ou entj_ 

dade. 

Art* S4 - Sora dcTor ida a cada servidor a conver

sôo em csbccio vlc, íio máximo, 2 (dois) mcscs de f cr i os-premí o 

por ano, salvo no caso de aposentadoria, cm que o pagamento se 

r a i mcd i e bo c i ntciira I . 

jl " Pai-avii'afo unico: Na hipot<.iSo dc falecimento do ser 

vidoz"* e devido ao cõnjugu sobreviVk*ntc ou aos herdeiros o va-

lor correspondo nt*.' a conversão do ]"*oriodo dc rer i as-prom i o nao 

gozado oji .nao pago. 

' Art. ' "i - Piira iil\Mto dv aposc^ntador i a soro conta 

dü cm dobro o ^̂.•Hlp.l d*' ! icvnoa <\w o si'rvidor nao houver gozçi 

do. r 

srcAo VII 

Ha i i p a r v i Trvitar do I n t o r c s s c 

Pai't i Cll I ar^ a 

Ai-t. 'i» - A c r i t i ' i ' i o da iidriii ii i a t r a ç ã o poderá sep 
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concedid« .«pvidbn «stáv.l liocnç. p«pa tr«bA< d. .teunto^ 
p.pticul«*e. pmim praxo <fu «tá d.ia ano. eonMoutivo^, saa r . 
mun.p.ção'* 

I § IA - A licença poderá oar interrompida a qual

quer tempo, o podido do eeTvider ou na Intereeee dò eerviçô  

J • 2* - Neo ae concedera, neve licònça antee de de

corri dosj dois dhos de tárminò da anterior. 

"SaEÇ̂to VIU 

Da llcònçe pqra o Desempenho do 

Mandate Claasíata 

• 
Art . 97 - í ãesegui^ado ao aervidqr o d i r e i t o ã 11 cençs pars desempeMio de iMMdato e l e t i v o ^ d i r e t o r i a de è n t i dada s i n d i c a l . Sem p r e j u í v dq remunoraçSa»-8 1̂  - Somente pòdqrão àor licenciadoa aervldoree eleltòa pira cargoa da dtraçpp, stá o máximo de trêa. f 2fi - A licença torá duração igual ã de mandato, podendo for prorrogada no coao de reateiçao. CAP1TUIJ9 V Dos Afsatamefttps SEÇXO i Do Afaatamante parq Servir a Autrq 6rgSo qa Entidade Art. 0. servidor podcn-á ear cedido para ter 4 * ''^ wm exercício em orgao ou entidado doa Podoras da União e doa Ea-adoa, na forma da Leik ^ SEÇÀO 11 De AJ^xataimeínto pqro Exara l e io do Aaiiflato E l e t i v o 

I 1 

Ifl 
jl — A i t k . î ^̂  - Aa servidor investido em mandato e l e t i 

vo iiblicam-pac oa -̂ t iiiri irteji dispas {«ves: 
u 
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| l | | ^ t r a t ando-se de mandato f e d e r a l ou ea tadua l , f i 

c a r á afas tado do cargo; ' 

I I - i n v e s t i d o no mandato de P r e f e i t o , s e r á a f a s t a 

do do cargo, sondo-lho f a c u l t a d o optar por s u à r e m u n e r a ç ã o ; 

I I I - i n v e s t i d o no mandato de Vereador; 

a) havendo compa t ib i l i dade de h o r á r i o , percebera 

as vantagens de seu cargo, sem p r e j u í z o da r e m u n e r a ç ã o do car 

go e I e t í vos ; 

nao havendo compa t ib i l i dade do h o r á r i o , sera a 

fas tado dc|| cargo, scndo-the f a c u l t a d o optar por sua remunera-

ç a o . 

§ I - - No caso do afastamento do cargo, o s â r v i -

d | !»r ,contr íbuí r a para a p r e v i d ê n c i a munic ipal como se em exiar-

c í c i o e s t i ve s se . 

§ 2- - Para e f e i t o de b e n t i f i c i o prev i denc i ar i q, 
•fl 

no caso de afastamento, os valores serao determinados como â'e 
í . , . cm e x e r c í c i o e s t i vos t i o . 

SEÇAO I I I 

Do AlVistamonto para Estudo no Exterior 

Art. - O servidor nao poderá ausentar-se " do 

Pais para estudo, sc?m autorização do Prefeito Municipal ou do 

Presidente da Camar̂ a Municipal, caso pertença ele ao Poder E-

xccutivó ou Podor Legislativo respect i v-imcntc, ou do dirigen-

to da autarquia ou Tundaçao municipal. 

§ I !̂  - A ousoncia nao oxccdijra a quatro anos, c, 

findo o estudo, rt>)iik*.nto decorrido igual período sera permiti-

da nova ausência., 

§ 2" - Ao servidor beneficiado pelo disposto nes

te ori?igo, cuja dospcsa seja custeada pelo Tesouro Municipal, 

não sora concodívU» -̂xonoraçao ou I ÍCOIH^O para trotar de inte^ 

rosso p a r j t i Cll I >ii' >ini' tli- docorr i do por i odo í gua I ao a f a s t a -

mento, ro^ssaívad;i o l i ipotoso do ressarcimento da despesa havj^ 

il 

I 
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-ir 

da ,c« 

' I 
u sf astoiMòntò* 

*yç Artm 91 0 ofaetamonto parq eatuda no oktsrior o 

hedecerá ao disposto em regulamento eapecíf ico. 

^ CAPITULO VI 

Das CencessSea 

Art. 92 1- Sem qualquer prejuízo, podere o aerv^ 

^ dor auaq|vter--so do serviço: 

I ̂  per um dia> pòr a doação da aangue o para se c-

1 istar cama «leitor; 

•• 
M - per Oito dias consecutivos sm rstio dqt 

q) casamqnto; 

b) falecimento do jBonjuge, companheiro, pai8,.ms-

^ drasta ou padrasto, fílhoŝ  enteadoa, menor aqb guarda ou tu

tela e irmãoS'. 

I l l - par<i compareci mente o congresoo ou outro cvei^ 

to científico, quando autorizado pqla jjiutsrldade competente-

CAPITULO Vil 
^ pe Dcmpo de Serviço 

Art. 9J - A apuração do. tampo de serviço sará fsj, 

ta em diae, que avrao convert Tdos am ãnov, cone íderodo q ano 

como de trez«intefl r sessenta einpe diae. 

f Parágrafo único: Fefta a oonvcrsoo, oa dias res 

tantas, ate cento v pjtenta ̂  dois diori, noo soroo computadqa, 

arroddndando-so f^irti um «ino quando excederem oste numerp, pa-

1^ efeito de apoHentadoria. 

Art. }Kl - Al-ám das auaãntflas dú aorvidor previe

tãa ne artigo 92, sao cenei k^radoa oome dò efetivo exercício 

oa afaetomentos ÍMH \irtude de: 1 - ler ias; II - i * \e rc ic íe de, cargo em órgão eu entidade doe Po Jm deres da Unioa e dos Estados, em case de reembolso pela enti-m dade coso 1 onar i «i • 
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. I I r - p o r t i q i p a ç ã o sm progromu de t re inamente r e g u -

Varffl|r^.a i i f r t J t u í d e ; 

> i r ' ~ desempenho de mandato o l o t ivo f e d e r e i , e e t a -

dyai ; Umunio ipaL, exce td p a r e promoçoo por h s e n t a ; 

tamento; 

y ^ j ú r i e o u t r o s e e r v i ç o e ò b r l g s t á r i o e por l e l ; 

VI - estudo no e x t q p í o r , queqdo « u t e r i z a d ò o a f a a -

VI1 - 1 lcença: -

o ) ã « t fs tan tq , à adetante c ^ p a t q r n i d q d e ; 

b } poro t r a t a m e n t o da p r ó p r i o òeúdò, a t e doio e -

h o s ; 

c) par^ dcsoMpenhO de mandato cl aas iste, exceto p£ 

ra efeito dc promoção per mqpsclmento; 

d) pv*r motivo de aOí dente em serviço ou doença pro 

f iSoionol; 

| l ) prêmio por aadáduídado; 

f ) por cpnvqcaçao pora sqryrçí> ml l i t a i ^ . 

A r t . 95 - Conta r -se^ãa para e f e i t o de apepentado-

r i a c d i a p o n i b i r i d a d e : 
^ tm 

1 - o tempo do S e r v i ç o publ i c q pres tqde a Uniee ò 

aos E s t a d o s , aos doiimis Munic íp ioa e D i s t r i t o F e d e r a l ; 

N - a liCA*nva pare t iu i tammto di« soúde de pcasod 

du F a m í l i a do 1'iiueioirorlio>. cont r Munet^Ui-ào; 

111 a I jeeiHja p a r a a t i v i ^ i d o p o l í t i c o ; 

f IV o 1 i-mr<o dc s V r v í ç o em a c i v i d a d o p u b l i c a ou prj^ 

v a d a , v i n c u l a d a a Pr̂ -̂ v ídenc i a S o c i a l , nea termoa do a r t i g o 113 

da Lei 0rg3aí<f«A ^ a r t i g o 202 do C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ; 

] . V - o tompto r c K i t r v e aò e e r v i ç o m i l i t a r o b r i g a t ó 

r i o . 

8 K - tctmpq dc* s e r v i c e â qUo So r e f oro o i n c f -

Bu 1 deste OHtige luio pedei*\t ooj* contedo em dobro OU com qua If. 

quer ou t ros OalTesrimMfc 
8 2** J t'eni>>o « m que q a e r \ i ' lor e s t e v c a p o s e n t a -
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;;Jo por i validez ou disponibilidade sera contado apenas para 

entadoria ou disponibilidade. 

§ 3- - É vedada a contagem cumulativa de tempo de 

s^rvicJ^firestado concomitantemente em mais de um cargo ou fun 

ção de-lot gãos ou entidades dos Poderes da União, Estado, Dis-

jtî ítò Fe Ieral e'Municipio, autarquia, fundações publicas, so-
• .' • I I ^ • „ _ 
cíedade Je economia mista e-empresa publica. 

dade que 

sao, nao 

CAPITULO VIM 

Do Direito de Petição 

Art. 96 - É assegurado ao servidor o direito de 

aos Podcros Públicos, cm dcfosa dc direito ou dc in^ 

Iegítimo. 

Art. 9 7 - 0 requeriniento sera dirigido a autorida_ 

etente para decidi-lo e encaminhado por intermédio da 

autor ídâ de a quc estiver imediatamente subordinado o r equer en 

*_ te. 

Art. 9S - Cabe pedido de reconsideração ã autori 

houver expedito o ato ou proferido a primeira deci 

podendo scr renovado, 

j PciĵátiîiiTo unico: O rcquor i nuinto c o podido de rc-

consideração, dc? quc tratam os artigos anteriores, deverão ser 

despachados no pro-o dr cinco ili.is r «.li-oididos dontro do tr i j i 

ta d i as. 

Art. y9 - Colioro recurso: 

^ I - do indoTorimonto do podido dc reconsideração; 

II - das docisoos sobi'o os recursos sucessivamente 

t ntorposto^ 

§ l - O rocurso sora dir i g ido a autor i dade imedj_ 

ataiiicnto supoj^ior ò wfuc tivor oxpodido o ato ou pi"-ofer i do a de 

cisão o, sucossi vamonto, om escala ascoiidentc, àa demais auto 

r i dades. 
§ l!*' - O rocurso scra oncaminhado por intermédio 

I 
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da a u t o r i l l ade a q u e e s t i v e r i med í j a t a m e n t e s u b o r d i n a d o o r e q u e 

r | n t e -

A r t ^ 1 0 0 - 0 p r a = o p a r a i n t e r p o s i ç ã o de p d d i d o de 

r e c o n s i d e r a ç ã o o u d c r e c u r s o e de t r i n t a d i a s , a c o n t a r d a 

b l i c a ç ã o p u d a c i ê n c i a , p e l o i n t e r e s s a d o , da d e p i s a o r e c o r r i 

d a . 

A r t . IO I 
l! 

O r e c u r s o p o d e r á s e r r e c e b i d o com e f e j _ 

t o ' s u s p e n s i y o , a j u i z o da a u t o r i d a d e c o í n p e t e n t e . 

P a r a ^ j r a f o u n i c o : Em c a s o de p r o v i m e n t o do . ' p e d i d o -

| i a rejconja i d e r a ç a c ou do r e c u r s o , os e f e i t o s da d e c i s ã o r e t r o a 

p r r o o j l j i i d a t a d o a t o - i m p u g n a d o . 

il./í I • 
1»M A r t - 10.2 - O d i r e i t o de r e q u e r e n p r e s c r e v e : 

A l , í 

1 - om cinco anos, 'quanto aos atos de demissão e 

de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem in 

patrimonial e crjoditos resuitantes daa re I ações de tra. 

t 

4 
'1 • A. • . • 

r 

' •T 
cassação 
í 

teress'e 

balho; 
lt - <:iii cento c vinte dias, nos demais casos, sal 

vo quancjo; outro prazo for fixado em lei 

Parágrafo unico: O prazo de prescrição sera conta-' 

do da delta jda publicação do ato impugnado ou da data da cien^ , 
cia, pelo interessado, quando o ato nao for publicado. 

I • ^ . . I 
' Art. ids * O pedido do reconsideração e o recurso,'. 

quanqp cabíveis, interrompem a prescrição. 

I Pa ra^ i i v iTo u n i c o : I n t c r r u i i ' i p i da a p r e s c r i ç ã o , o p r a , 

^o r e c o m e ç a r a a c o r r e r p o l o r e s t a n t e no d i a em que c e s s a r a i n 

' t e r n u J D ç a o . 

^ - u A r t . 104 - A p r e s c r i ç ã o e dc o r d e m p u b l i c a , nao 

p o d ^ d b s e r r o U i v a d a p o l a a d m i n i s t r a ç ã o , 

A r t . 105 - Pana o e x e r c í c i o dò d i r e i t o de p e t i ç ã o , 

c a s s e g u r a d a v i s t i . i do p r o c o s s o ou d o c u m o n t o , na r e p a r t i ç ã o , ao 

s o r v i d o r ou o p i 'o i :u i ' i . ido i* p o r o l o c o n s t i t:u i d o . 

A r l ; - 100 * A adm i n i s t r a ^ - n o d r v r r a r o v o r s o u s a t o s , , 

a qua I q u e r to i i i p í ) , q u a n d o o i v a d o s do i I oga I i d a d e k 
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Artff 107 - são fatais e improrrogáveis os prazos 

estobplecidos neste Capitulo, salvo motivo de fopça maiop 
I I 

c a r g o ; 

TITULO V 

1 Do Reg ime D i s c i p I i nap 

CAP1TULO.I 

Dos bevepos 

Apt. 108 - são devepes do s a p v i d o r : 

I - eNCrcer cdiii =elo e dedicação aa s t r ibuiçoea do 

b ) n expedição dc c e r t i d õ e s r e q u e r i d a s para defe^ 

psc1 a r e e i mente de s i tuações de i n t e r e s s e pes 

IJ - -sor l e a l ás i n s t i t u i ç õ e s a que s e r v i r ; 

1^11 - obsorvar a s normas lout i is c r e g u l a m e n t a r e s ; 

* IV - cunlprir ais ordens s u p e r i o r e s , e x c e t o quando 

man i festamente i1ega i s ; 

g V - cftonder com p r e s t e z a : 

a ) 90 p u b l i c o cm gera l . , prostiondo aa inforhiâçoos 

V * c q u e r i d a s , R e s s a l v a d a s as p r o t e g i d a s por s i g i l o ; 

ee de"<Mreito ou 

8oal;'fI<r 

c ) à r o q u i s i ç o c s para d e f e s a da Fazenda P ú b l i c o ; 

VI - loxar an conliociiiionto da autor idade s u p e r i o r 

%\s\ i rrogulari«lad<-« &I1- quo l iv«-r i:íoiici>i nn razno do c a r u o ; 

V I I - .::oliir pi- Ia i^coiiuinía Jo m a t e r i a l e u c o n s u r v a -

çcio do pa t r imôn io pnhl i c o ; 

Iv V I M - !íu-irdar :!&tgilo sobro a s s u n t o s das r e p a r t i'çõcS; 

IX - j>u<iii«-r oohduta coinpati%à*l com a moral idade ad 

Vt in is t ra^ i v a ; 

\ iiNí^itlub* o imifrual «iii S o r v i ç o ; 

iX I - ii-i-ii-ir eom ui*banidadi* «is p e s s o a s ; 

X l l - r«prosoptar c o n t r a i l e g a l i d a d e ou abuso de po

der 

Parâ^irafo uniúo: A representação de que t r a t a o in 

I 
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i 

í 

so XII sera encaminhada pela via hierárquica e obrigatória-

ente^ppreciada pela autoridade superior aquela contra a qual 

' e ̂or|||j/'̂ -adâ  assegurando-se! ,ao representado o direito de defe 

•̂̂̂  ' • 
CAPITULO I I 

. " ' Das' P r o i b i ç õ e s 
1 . . ' ' 
; ' Art. 109 - Ao servidor publico e proibido: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente', 
/ - sem p r e v i a a u t o r 1 r.-ioiio do c i i o T o i m o d i í i t o ; 
f|í • . . . 

' I I - r o t i r a r , sem p r e v i a a n u c n c i a da a u t o r i d a d e com 

p c t o n t o , q u a U p i o r kKuMiinonVo ou o b j i - f o (.l.i r o p a r t i ç a o ; 

111 - I ' o c u s i i i ' Fc c\ d o c u m o n t o s p u b l i c o s ; 

IV - o p ü r r o s i s t o n c i a 1n j u s t 1 F i c a d a ao a n d a m e n t o de 

d o c u m e n t o ! e p r o c i í s s o ou o .xocuçao de s o r v i ç o ; 

V - r o l ' o r i r - s e dc modo d e p r e c i a t i v o ou d c s r â s p e í -

; t o s o as i|iutO|j||i d a d o s p u b l i c a s ou aos o t o s d o Poder P u b l i c o , mç 

d i a n t e m a n i f e s t a ç ã o o s c r i t a ou o r a l , p o d e n d o , p o r e m , c r i t i c a r 

a t o do Po,der P u b l i c o , do p o n t o dc v i s t o d o u t r i n á r i o ou da o r 

g a n i z a ç ã o d o s c ; r v i o o , om t r a b a T h o a s s i n a d o ; 

V l - i-oiiu"l:i"í' a posso^ i o s t r t i n f w i o r o p a r t i ç a o , r i > r a 

d o s c a s o s p r e v i s t o s om l o i , o dcsomponho dc a t r i bu i ç o e s que s e 

j aiii do s u a rosp i i i i : . i . i h i I i «.IOLK' O U K.\C '^U-U .svibojul i nado ; 

V N - l i r ou o I i o i o r o n l j ' o Tunc i o n a r i o no s e n -

- t i d o de f i l i a c i i o .UÍMOC i JOiio p r o 1'i s s i o i u i I o u s i i i d i c a l , ou p a r 

i t i d o ^^o l.*í|Jt i c o ; 

í V M I - l i i . i n i i r -iob flua c h o l ^ i t i i t i u - d i a t a c o n j u y e , compa 

i-^Kt: i I'^'-jRou p o r (.'111'.- i i f i - (1 .•in.'gi.Midu i t r . i u t: i \ ' i I ; 
ií I 

|- IX - ^ J I t-r--- io do c a r g o p o r í o g r a r p r o v e i t o p t i s s o a I 

'Ou do o u t r o f i i , *'iTf J l ' r r f i i i i ' i i l 'O i l i i dinK» da t t in f^ao p u b l i c a ; 

X - p a r t i c i p a r do g o r . ô n o i o ou a d m i n i s t r a ç ã o dc em 

p ru isa p r i v o d o , d i - --».H-i o iK ido c i \ i l , o t i o \ e r c o r o c o m e r c i o , e , 

nosrs.i q u a l i d . u K - , i r . i i i s . . i o i ÍMWII- oom o M u n i o i p i o ; 
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XI - atuar, como procurj^dor 9u intermediápio, jun-

to a pepaitiçoes publicas, salvo quando se tpstap de benefic£ 

os ppevidnnciários ou assistenciais de parente atò o segundo 

grau, e,d< Iqonjuge ou compenheipo; ^ 

Xll - pspcêber propinas, comiaaão, ppeaente ou van

tagem de (|uaIquer espécie, em razão de suas atribuiçõea; 

Xlll - pt*oceder de fopma dea id i oaa; 
-

XIV - uti l i zap pessoal ou pecupsos mstopiais da pe-

peptiçao ím serviço ou atividades papticulares; 
r 

XV - comotep a outpo sepvidor atribuições estra

nhas os do cargo que ocupa, exceto em situações de emergência 

e tren^tóriae; 

XVI - exercer <fuai-equer atividadee que sejsm incom-

l̂ atíveis com o exercício do cargo ou função- e còm o horário de 

traba hiol 

Art'. 110 

CAPITULO III 

Da Acumulação 

Rcòsalvados os casos previstos na Cens 

tituição ie Republica, e vedada a acumulação remunerada de car 

gos pub l.l pos. 

§ I- - A |V*oibição dc acumular cstendc-sc a car-

t||gos, empregos o Tuî óes em autarquias, fundações publicas, cm 

presas públicas, sociedade mista da União, do Distrito Fede

ral, dos tstados, dos Territórios e dos Municípios. 
i | M f 
I S 2a - A acumulação de c a r g o s , a inda que l i c i t s , 

f i c a cond ic ionada a comprovoção do compat ib i I idade do h o r á 

r i o s . I 

A r t . I l l - d- 'aervidop não podopa cxepcop mais de 

(jjin copgo om Jj^iiiisson iioiii HOP romuiwrado p e l a p a r t i c i p a ç ã o cm 

%rgão\de« dei iberaeao cole ' fc iva. 

n , , ' A r t . 1 1 2 - 0 s e r v i d o r v i n c u l a d o ao regime d e e t a 

Léi qMffacumular 1 icitaiiie:ntc d o i s ca rgos e f e t i v o s , quando I n -
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Metido eiĵ  earges de provimento em comiaoão, fieará efeetado 

de emboa cargos cfotives.. 

1; 

CAPITULO IV 

Dos ResponsabiI idades 

Art, 1 1 3 - 0 aervidop pospondo c i v i l , penal e ed-

mlnistpativemehte pelo e x e r c í c i o ipreguler de suae atribuit-

Art. 114 - A npspensabiI idade c i v i l docerra do o-

to emiaslvo ou cqmlsslvo, doleao ou culpoao, que reaulte em 

preju ízo a|> ertirro ou a terceiros. 

{ 1̂  - A Indenização de pncjuízo deleqamente cau

sado no e r á r i o somente aerá Nt|UÍdado na Forma previata ne v 

tigo 45/ no fa l t e d̂ * owtpòò bene qms aasegupem S execução do 

debite pela v i ^ judieiaí f . 

S 2'»* Tpatando*so de daaq causado a t e r c e í p o s , ras 

ponderá < servidor perante a Fozenda PÚbüca, em ação pegnea-

òivo* ' 

{ 3^ - A ebrigcKjão de peporar o dano estondo-ae 

aos sucesaopcs e coirtpo eles será executada, atá e limite do 

valor da herança recebida. 

Art. IJ5 ' A responsob I I I d̂ idc ponsi abrange os crJ. 

mea e coî troveneuî ih iiiiputodp» %io Si.*rvidòr lu^aaa qualídado. 

I Arjb. I - A reSponaab Midlife c i v i l adminiatrat i -

va peaultja de «rto omi saivo ou com iss iva pneticodo no dasemps-

nho dd cis*go su riiitrae. 

Art. M 7 ^ Aa Merrçooa pr-vrii, ponaie e adminlstpa-

Vtivas pac Bpão cumiiKir-ae, sendo independentes entre SÍA 

Art. IL-* - A nesponaabi l idade c i v i l ou adminietrs 

i,Faat;ada no caso de obaolvição criminal 
\ 

t j v a 

que iĤ gUî  

lj servidor A<«rá afast; 

«íuuJ a jf\iaiteneia du T atõ oif sua autdria. 

Ci^lTULO V 

Das Penalidedes 
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Art. il9 - S2o penal idadee discipMnarea: 

I ̂  adyartSsciaj 

' 11 -r suapcnaão; 

111 * dem i aaao.; 

cassação da apaSentadoria òu diaponibiI idade; 

V - deatituíçoo de cargo qm oemjaaão. 

I Art. 120 - Na qpl ícação.do penal idade serão cona^. 

deròdoe ò nsturoza e or gravidade da inFroção cometido, oa da-

noa que dele provierctm papa o aerviço público, as circunatãh-

oiae ogra«t^tes ou atenuantes e os antcccdontes Func lone i s . 

Art.: I2J ̂  A advertência será aplicada por escri

to, noe casos de \iulação do pi*oibição oonatantc do ortigo 10% 

ínciaos I a VIM o do inobservârtcia dc dever funcional previa 

te em lei/^regul<amonto ou narma iatorna, que nao juatiFique im 

posiçoe de penal idodo mais gTitve. 

Art. 122 - A suspsnaão aerá aplicada em oaso da 

rJineidãneia daa Faltas punidea com advertência a da violação 

daa damaia proibições tiuv não impliquem Infração sujeita a pe 

nal idade ĉo defiriaoão, não podendo exceder dò noventa didò. ^ 

Perágrafo únioo: Será punido com suspsnaãa de atá 

quinze dias o servidor que, injuatificadamente, racuaar-ae a 

aur submetido a inspê fão módica determinada pela autoridade coa 

potente, pessando'ort efeitos da pcnaMdado ums vez cumppida a 

detcrinina){ão« 

Artn 12.1 - A Jemiaaão oera apMoodq noo seguintes 

casos: 
I - e r t i i t c c o n t r s a o d m l n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ; 

1 I - abandono kCi* c t f ^ o ; 

M l - i nuas i du i dade hab Ttua I ; 

IV - ím|^*uhUii lde a d m i n i s t r a f i v a ; 

V - i i i vo i t f i n ê n c i a p ú b i i f c a r c o n d u t a e s c a n d a l e a a ; 

VI ^ i n u i i h o r d i n a ç ã o g r a v e em s e r v i ç o ; 

V I I - o i v n a a r J s i c ^ , em a t ^ r v i çO , a a o r v i d o r ou p a r -
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^IT ^ '' 
Jci^culur,/8alvo em legít ima defeaa ^própria ou de outrem; 

lf ^ f w ~ aplicação ippogulap de dinheipo púb l ico ; , 

' MH " revelação do* segredo apropriado em pazão do 

copgo; 

(, . X - lesão SOS cofpss públicos e dilapidação do pa 

tp i mon i o mun i c i pa í; 

XI - coppupção; 

XII - acumulação ilegal de capgoa, emppogos ou fun^ 

^ooa publicas; i 
}(l l l - tpansgpessão dos incisos IX e XVI do apt igo 

m 109. 

Art. 124 - Verificada em processo disciplinar acu 

I mui ação ppbibida,< o pi<ovada ̂ oo-fó, o sepvidop optspá pop' um 

doa cargos. 

S 1 - Provada ma-Fe, perdera tambóm o cargo que 

exercia hã inJ^s tempo e rcstitüirá o que tiycr pcpcebido inde 

vidamcnte. 

I § 29 - Na liip0to.se do papagi^aFo ontopiop, scndb um 

dos capgos, cm̂ r̂vgo ou Função exercido om outro órgão ou entj, 

dade, a demissão Uic será comunicada. 

Art. 123 - Scpó cassada a aposentadopia ou a dis-

ponibilidode do inativo que hpuvep ppoticadô, na atividade, 

Falto punivol com'a demissão. 

Ŷ tm 12Õ - A dbstituição dc capgo em comissão e-

xopcido pd* não-ociipante de cargp efetivo será aplicada nos 

casos de infroçaú sujeita às penalidades dc suspensão o de dc 

missão. 

Paragraiu onico: Constptada s hipoteae dc que tra 

ta oste artigo, a oxonoraçao efetuada noa tarmos do artigo 30 

será converti d.l em dostituição de cargo om comissão. j| 

Ai-*t. 12/ - A domi suae ou a dostituiçao do cargo 

om comis«ão, nos cortos dos incisos IV, VIM, X c XI do artigo 

123, imp ica a disponibilidade dos bens e o ressarcimento oo 
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1 

' erápio, ,sem larsjiuze do ação penei cabível. 

M Apt. 128 A damíeaão ou -a dsstitufçãe decarsoem 

I comfasão pop InfMngãncia dos incisos X e XI do aptígo 109 ín 

compatibi.lixa o ajc-sapvidop para nova íaveatidqra em cargo pú 

blicp m4hicipal> pelo preze mínimo do cinco anoa.. 

Parágrafo único: Não poderá reter ner ao aerViçopú 

blico Hunicipal e servidor ûo Fer demitido cu deetituído do 

cargo en) comiesão por infrinsãncia doa inelsos I, IV, Vtll# X 

^ XII dq ortigo IÓ9. . • y Art . l-*9 - Conf igura abandono de cargo a auaencla 
jfited'-umal dò aervtder poh mara de trinta diaa conaeçutivoos 

Art. IJú - Hntende-Bo por inaasiduidads habitual a 

falta ao aor viço aem cduSa Just íti cada, por eeaaenta diaa, Ij^ 

torpeIqdpmonte, dur4N;e q PT̂ ríodo de doze meaes* 

Art. I3I - O ato dc impoaivão da penalidade mon-

clonerá sempre u Fundamento legal c 4 pauso da sanção disciplj. 

' Art^ i J2 - Aa p)K-nal idadea difcipMnares serão a-

plicadaa: ^ 

I - polq Prefoito Municipal, polo Preeidénte de 

câmara Municipal e d i r igento superior dc autarquia ou fun 

dação, quando se t ra to r dc demissão e coasaçaor do apeacntado-

pie ou diaponibi I idaJe do servidor vinculado ao pespectivo Po 

I' dep eu a n t í d | | ^ . ; 

l l - peUpf autopídodtfs udminJstpqt 1 vaa du hiopop-

quia imediatamente in f e r i a r aquela menci síioda ne inciao I, 

quando ae tpat«ip ik- suspensão; 

111 ,>ela aut.uridade que houver Feito o. nomuação, 

quando ao t r a t a r di* dostituti^do do cargo eO comiaaão. 

Art . - A «íção dlsclp1in«ir prescreverá: 

I I - 4.-1 tico anes, quanto os ihFraçõw^s puni vei a 

coiA a daii|isnãu| r.issajL*ãa de aposent«id.oi*ia ou diaponibi 1 idadee 

dest i tq i^ fo dc rarqi> em ccmlsfião; 
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3. 
11 em doie-anoa, quapto ã auspensão^ 

111 ^ om conto c oitenta dias, quanto o advertência. 

S 1̂  - Ú prazo de preeorição começa a correr dada 

ta um que p Fçbo se ternòM canhoeido. , 

f 2^ Oa prdízoa da prescrição previstos na tel 

i^nal aplicam^ae ãa infroçõsa diaciplinaTea cápituladaa tam

bém ctHio''cr ime. 
V . ^ -

§ A abertura da sindieãnoia ou a Instauração 

dõ-ppdi^«ao dtSciplinap Interrompo a prescrição, ivtó n deci-

aõo fínol prorerid«T p^ autqridadi> «ompetóntç. 

'4 4"" - Interrompi de o curmo ds prescrição, e pra

zo cemqçqró a correr a partir do dia em quq ceaaap a interru£ 

çao. 

TSTULQ VJ 

Oo iVoccooo Ad in in ia t ra t i vo O t p c l p l i n a r 

CAP I T U L O I 

Disposições Çerais 

Art. 134 - A autoridade que tiver ciência de írre 

gularidado no eerviço publico a obrigqdq s promover aua apu-

l^ação imediata, m»>dlarttt.* sindicância ou ppocoaoo disciplinar, 

aHSo%|)prade ao acusado ampla do fees. 

Art. J33 - As dî náncloa aobr<L irrcgylap idades ac-
I 

pao o b j e t o de s ind icãnoLa , desde que contenham a i d e n t i f i c a -

^ção e o endepeço Ju -dcnunc i ante e Si*jaui Fopmuladaa pop e s c p 4 -

t o , conFipmada u aiiUent luidodiL'. 

Paraç|i*«iroL u n i c o : Ouando o Tut-o narpude não e o r r f i -

yurop ev idente inlV^u^ao d isç ip-Mi iM* ou i l í c i t o p e n a l , a dcnúr^ 

c i a s o r o arquivad*fl« por F a i t a do ob je to^ 

f Apt. I.li* ' Da s i n d i c â n c i a podepa piNiultop: 

I - . iripil v«fm»Mito dU'«pi*oe'eA3o; 

I I - l ipliviKNui di> penal id«ulo tli« odvertõnci iT ou a u B -

poiisão do a t é tnmt la d ' i a s ; 

1Í 
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1 • — > 
III - loataoriação dò prdcaaao disciplinar. 

( Parágrafo únicos O prazo para conclusae de aindj, 

cância não excederá 30 (trinta) diaa, podendo eer prorropado 

or igual período, p críterio dq autoridade superior, 

f ^ Art. 137 - Sea^o que o- ilícítiá praticado pòleeer. 

vidorf«*jaeuar a iaipooi.çiâ!i> de penalidade de suspensão, por maia 

ds tri^jSs dlaa, de demIasSre, caaaação da apoaantadoria ou dim poniDii(idade« ou dsetituição de cargo em comiaaãe, asrá obri-

i.gatárle a instauração de procsaao dlacipínar. 
r 

! CAPITULO 11 

• • 
Do •Afastamanto P r e v e n t i v o 

A r t . \ ^ - Como medida c a u t c l . s r e a f im dp que o 

) faorv idor nSe venha a i n f l u i r ha qpuração da i r r e g u l a r i d a d e , a 

a u t o r i d a d e inattiifl*adora do procesao d i s c i p l i n a r poderá ordo-

'nap aeu a Faatomi^nto de e \ ( * r c í c i o de Cta«gu, pe lo (.ipazo de a t á 

a c s s c n t a ü a a , aem p r e j u | z o du romuncp^içãp. 

Parógriufa únit io: 0 afaetomento poderá eer ppoppo-

gado p>r iguul p ra^o , f indo o qual e e s s a r p o aeua e f e i t o a , 

a i n d a que não aonc lurdo o p r o c e s a o . 
CAPITULO MI 

lio •Processo D i s c i p l i n a r 
é 

A r t . l.Vl - l7 p r o c e s s o d i s c ip l iqor e o instrumento 

d e s t i n a d o a apurar rosponsobi Mdade du iu»rvldor per i-nFraçoo 

p r a t i c a d a rro u x e r c i c i o de s u a s atr ibuJçoeo. ou que tenha r e l a 

ção c o t as kiti"11niu-Ofc(i« dd cargo em que s e encontre i n v u s t i d o . Apt. I IC - ppaeL*sse d i s c i p i i n a p sepa conduzido IL0P comiaaão compU:«ta do ti T s a c r v l d o p c s u a t á v e i s , dosígnadoa p r l a |ii*tup1dade etunpotonce, que índ icapa , duntpe e l e s , s e u ppc ' ji 1" - -\ eiMiiissoq Leró. cmibo s e c r e t á r i o s e r v i d o r dò s ignudo p e l o s e u ^N-, nidt-ntey l^qdcndq a indicação r e c a i r om um de s e u s mesbrgs, 
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f : B - Não poderá p a r t i c i p a r de comiaaão de a i n d j . 

oãnciq p u d e I r m u ó r i t o cônjuge, companhoiro ou parente do acj£ 

aadò, cònsangaírtòo ou afiitff om l i n h a r o t a ou c o l a t e r a l , a t á o 

t e r c e i r õ g r a u . • 

il Aift* 141 - A domiaaão exereerá eaaa a t l v l d a d a S com 

Iene i ar o i ;r.papc i a I i j|indopendãnci4Í^'o i;r.papcial idade, aaaogurado o a i g i lo neqeasár io 

s e ldjr i dação dò roto ou e x i ^ i d ò p e l o inte-rdase da admi ni a t r a -̂

\ y ' A r t . 142 - 0 f i roceaso d i s c i p l l n ^ t r se deaanvelve 

nae segu in te» Fi iaea: 

* l - i n s t a u r a ç ã o , oofti a pub l icação do a t e que c o n s 

t i t u i r o comissão; 

11 -* i nquar i to odmi n i o t p s t ivo quo comppoendç i n s -

tpução , d e f e s o e pel a t o r l o ; 

lf I 11 - j i i t^amonto. 

Art4 143 - o ppozo p a r a conelusão do p r o c e s s o d i s 

P | i n a r não exeedi-ra s e s s e n t a d i a s , Contados do da ta de p u b l i 

cação do a t o i|ik« c o n s t i t u r r a ecMiissao, admi t ida s u ^ pror roga 

ção por iguol pra=o^ quando as c i r c u n s t â n c i a s o qxigipqm. ^ 
m m m 

POP ogr «lio u n i c o : 8eidpr*e que necessopío, a comis«-

aõo dedicopá tampo i n t e g r a l a Sfius t r a b a l h o s , f i c a n d o ssusmem 

b r o s d lspeneados d a pòntS, ottf a en t rega do r e l a t o r i o f i n a l . 

Ai«t. 144 0 i n q u é r i t o a d m i n i s t r a t i v o obedecerá 

ao p r i n c í p i o do c u n t r o d i t ó r i o , assegurada ao acusado ampla de 

I V s a oem q u t i 1 izit^^iW dns iiioioa o r o c u r s o o admit idos em d i r o j . 

t o . 

Ai-1 • 111 - Os autua da Hindicuiiuria integi*arão o 

IProcesso d i s c i p l i i i* ir , Ci«mo i v c a iiirqirmat-iva da i n s t r u ç ã o . 

P^n^aip^afo u n i c o : Na h i p a h e s e de o r e l a t ó r i o da a i n 
d i c ã n c i a c a n c l u t r qu^ a i n l r q e ã u e s t á c u p i l u i a d a cono i l í c i t o 

• I 
• m 

p e n a l , I autóriftLidi- competente-ehcominharo c o p i a des au tos 

a autor io«ule p o l i e ^ a l on up ^ i ln ia tTT io P u b l i c o , s e for o c a s o , 

indeppndentemciitv da ^Si.'vdiata h ia taoraçào do proceaao d i a c i p l j . 
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I 

Ijj Ar t . 146 r Ma fase do i i lquórito, a comiaaão promo 

verá d|j tomada da depoimentos, qcareaçõea, inveatigaçãsa e d i -

ligãn^jTr^s heccasárie, a teenicos c per i tos , do mode a parmi-

]|t ^r a .iwsipl e ta a I uo í daçao doa fq tea . 

V Art . 147 - Ê assegurado ao aorvidor o d i r e i t o de 

eyompi^iap o processo, pessoalmente ou por intorsódía de pro-

curadsii', a r ro la r « re l i lqu i r f r téòtamunhaò, produzir provaa a 

contra-prova^ e Formular queoitoe, quando qe t r a t a r de prove 

• 
p e r i c i a l . , 

[jP § tfi - O presidente da domiasãe podará dehegar pe 

didos considerados importinentea, mepamonte ppotelatópioa ou 

• de nenhum interesse papa o esolapòcimonto doa fcrtea. 

§ - Sere indoFcrIdo o pedido de pneva pepicial, 

quando o comprovação do Foto 'independer de conhecimento dc po 

r ito« 

|p A?t. I4S - As testemunhos serão Intimadoa a depop 

mediante manofato expedido pelo ppeaidente da comisspo, deven

do a segunda via, com ciente do inteposoado, aar anexada aoa 

outoa. 

Porá^^afo único: Se a testSN*unha for aervidor pú

bl ico, a expedição do mandato perá Jmediotamente comun ícada ao 

che Fe ((a reparti e«\u onüo servo, com indicação do diif o . !iora 

maroada para inquirieau. 

Ar= . I P - O tli-poinH*nta sora (ireatado oral monte o 

reduzido »̂  tornu»» n«io s«nde lícito a K̂ t̂emunha troz^-lo por 

escrItop 
{ - 4rt tvqtotHuuiYUb si*rao inqu ir idas ŝ -porodamori 

4 1:" - *a fili^tosu de dopoimentoa centraditórloa 
* < ou que se infirsítjijv |H'«tf!e«l*i*-qir^ ç qçareoeao entre os deposit 

P 
t r s . 

Ai*l. l i t - €enttluida a inquir ição das testemunhas. 

I 
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a comiação promoverá a ih teppogatóp io do acusodo, abaepvando 

os prjòesdimsntos pi*eviotoo nos a r t i g o a 148 e 149. 

I | ò . No CUBO do maia dc um acupado, cada um d e -

Iqa a e r a ouvf «ia separMamentq , e aemppe qqe d i v e r g i r e m em auaa 

declarações aobre F a t e s eu cTpcunstãnc ias , se rá promovida a 

soaraJçSe s t f t re e l e s . 

§ 2ff - O p r o c w a d o r do ocuaado poderq a e e i a t i r ao 

jt in te í r ropa tór iò } bem òemo á i m i u i p l ç ã q dntt teatamunhoa, aendo-

Uie l^'lodo in te r fe i^ f r nas perguntae e reapoe tae , f a c u l t a n d o -

. ^ ó m , p c i n q u r r í - l a s , p e r in termédio do p r c s l d e n t o da c o 

mi 

I 

A r t . 151 ^ Quando houver dúvidaa aobre a aqnidade 

mental do aousP<h>, a comisaãa proporá ó autor idade competente 

que e l e s e j a siibiiiefcida i e.Nomu jaror j u n t a módica o F i e i a l , da 

qual p a r t i c i p e polo menos UM médico p s i q u i a t r a . 

. P a r á u r a l o un iço : O Incldeeifiu de Sanidade montai B £ 

r pó processado eiu «jiito apaptaUs e aprneo ao ppooeaao pp I n c i p a l , 

apóa oxpodi ção do Iaudo per I c i a(^ 

I ) l r t . ^ T IpíFicsida a ínFri ição d i s c i p l i n a r , s o 

r á formulada a Ind ie i ação dq a o r v i d o r , com a aapeci Fi cação doa 

f a t o s a e l e jmputados e das r e s p e c t i v a s ppovas, 

S 1 ^ - 0 i n d i c i a d o s e r á e i t o d ò per mandato e x p e d i 

f do pe lò prcs|pd4intv da coiiüasao paro a p r e s e n t a r d e f e s a e s c r i 

t a , no prazo dc dez d l a a a s s e g u r a n d o - s e - l h e v i s t a do ppocea-

au na r e p a r t i ç ã o . 

$ 2** - I lavenJo d o i s ou ufa) a i n d i c i a d o e , o p razo ee 

pú comum e de v i n t v d i a s » 

% - O prazo dh* de r o s a podcro ow* prorpogado 

pe lo dobpcr, par*! d i l i g e n c i a rep\ i tadaa fnd lspens .ave ia . 

4 4'* ^e eoiHu do r e c u s a do i n d i c i a d o i*m epor o cj^ 

«-pl̂ ^ na co|)I«i i|«' r iü^ut tn , pra=«> p o r J doFenn c o h t o r - s i ^ a dn 

d.ita 0(M:l|irada ot.i rM-mo prui^r io, |H*(a iiK<mbi*o da comissão quc 

lifZ a c i t a ç ã o , et̂ M .i ^.««<iit<r i^a di^ Juaac «'-eatemunhas. 
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I Art.. 1S3 Achrf»do-sss e indiciado em lugar incer 
f. I * 

• to e nao aabido,- aera c i tado pqr e d i t a l , publ icqdo em j o m a l 

da granda circulação no muoicípio, paro apròaerri»r defeaa. 

Parágrafo única: Nd hipótese deste a r t igo , o pre-

' |Zo pera defeaa Será de jqulnse d i a e , a p a r t i r da publicação do 
l^ditol. 

I 

Art* 154 - ConaideTap-so-a revel o indiciado que 

íehtq c4tedo, não oppsaentap dqfoao no ppazq legeld 

S 1̂  - A revelia será declarada, por termo, noe 

autoe de prcoeoso e devolverá o prazp para a dòfeaa. 

^ ' 1 2* Para deFendor-ae o indiciado roval, e auto 

ridade iiMtaXiradora de processo dòsignorá um ssrvidor como dg, 

i 
Fcnsnr dot ivo. 

Ar t . 155 - Apreefadir a dcFooa, a cemissaa ofabora 

i^ró rsl | | | torio miiHicioao^ pndo resuiniro os peçaa pr inctpala doe 

nutoo e Soncjonora aa pTòvas em que se baseou psra formar s u s 

jjDonvicção. I 

I Y ' f l*' - Ú re l t t tó r ío aern o««mpre tone Ina ivo quanto ò 

i noceosf a ou g réaponaabi I idade de s o r v I d e r . 

^ ^ f S 2^ - Reconhecida q rcapairaalri 1 ídsdc do serv idor , 

o comissão indicui*a a d i s p o s i t i v o legal ou regulormcntar trons^ 

grudide, bem coma «fs circuifutãnclaq a^ravantos atenuantes. 

Ar t . l i i * - 0 processo d l s c l p l l n o r c com o r e l a t ó r i o 

da comiesão, aorá iH^metido a autoridade qUe determinou aua ina 

touração, para julgamento. 

t SKÍto M 
Ou .luluaiiii.fnf-u 

A^t- I >r - Ra prazo dv aeòi^eiTta d iaa , contodoa do 

recebimento do i^-or» sr^o, a . ^ o r i d t d e .lulgodora p ro fe r i ró aua 

decinao. 

% 1" IH «I penoÜidade a Sjor apl icada exceder o 

^ aleada da ailjpor itl.i.l- ín-ct aiiiHukfpa dn ivocesno, ra fe soró enca 
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minhado a i s u t e p l d a d a ednpstonttf* qUa d e o í d i r o em íòual p r s z o . 

< ( 2!i - llavandb ma.ia de um I n d i c i a d o e d i v e r a i d a d e 

• 
da sonçãss, y jiClgomento caberá a au tor idade competaata pòra 

ilf da pena mais g r a v e . 

iS 3^ - Se o pena l idade p r e v i s t a f o r s demísaão ou 

a cqaoaçao da apoaontadOPTa ou d iapon ib i l i d a d a / e ju lgamento 

f i l i a l eabapá òsr a u t o r i d a d e s dc que t p a t a o i n c i s o I do apt igo 

132. 

A r t . 152$ - Q julgame/ i te a c a t a r á o r e l a t ó r i o da c ^ 

missão,- s a l v o quando c o n t r á r i o qs provaa doa a u t o s . 

1̂ P a r á g r a f ò ún»ico: iSuando o r e l s i t ó r i o da comiaaão 

contPi /^ íòr a s p rovas doa s u t s a , a autor idade j u l g a d o r a podara , 

mótiVòOJmsnts, agr^i^ar a pena l idade propoata , obrandá - l a o u j , 

s i n t o f ^ s o r v i d ò r de r rapòòqabr i idade. 

Ai«t- 159 - V e r i f i c a d a a o x i o t ã n c i a do v í c i o I n a a -

4 iáve l , a autorru^iife j u l g a d o r a d e c l a r a r a a nu l idade t o t a l ou 

p4U*cial da ppocosavo e ordei iora a c o n s t i t u i ç ã o do o u t r a comia -

são, para í n a t a w r a r ã o de nòvò ppoocass . 

{ |P ^ O ju lgamento Fopa do- p rdze lega l não i m p l l 

H c a nu l i d e l e dò pPAxrea&o. 

f 2^ - A a u t o r i d a d e j u l g a d o r a que dor CSuao o proa 

CPIção do que t p a t a o a r t i g o I 3 i« § sorá r o a p e n a a b l l i z a d a 

na fopmá de ^ap l tu ' lu IV, dò T i t u l a V, deota l,ei« 

A r t . Û O - E x t i n t a a p u n i b i l i d o d a p e l o p r e e c r i ç ã o , 

o au tor idade julg»idaíra de te rminará o r e g i q t r o de fo to nos a a -

sentamei)tos i n d i v i d u a i s de a o r v i d o r . 

A r t . l u l - Quando a i n f r a ç ã o ^ a t l v u r c a p i t u l a d a 

como c|| iMc, o. |II*OÍ;«>HSO d i a c i p M n a p Sapa remet ido a au tor idade 

p e M c i a l ou M i n í s t i r l o PÚbfleo p a r a instaupação da ação p e n a l , 

f l f icando tpaslacüiUu na r e p o r r j ç ã o . 

lf A r t . I o * - st.*P!\Mdar <pia r^iapondop a procesao d í a 

^p l t 3> aó iToJo-pa ^ î-r e\on^?radò a pedido eu apeacntado volun 

apiaiÜento, «MU»-% - «tiu-liisao 4a ppoceaao o u ciim|M«imonto da pe 
c 

tap 
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lj n a l i d a d o , aqaqo a p l i c a d a . 

I SEÇZO 11 I 

De Revi aão do Ppocoaaq 

A r t . 103 * U procqaao d i a c l p l i A a p podapá Sap p a v i e 

t o o qualquep tempo, a ped ido ou de O f í ç í o , quando s e aduz ip em 

^ F a t e s nqvqa eu c í p c u n a t ã n e i a t s s u s c e t í v e i s de j u a t i f i c a p a i -

noconc ia do idtf Ou a inadequação da penal jdodc a p l i c a d a . 

f l i f ' - Cm caao da f a l o c i m o n t e , auaehc ia ou deaapa 

pecimento d o | s e r v i d o r , qualquer, peaaoa da f a m í l i a podfrrá r e 

querer q povTsHo do (ireci^aÒ4 

* S> 2** - Xo c a s o da incapac idade mental de s e p v i d o p , 

a povksão scpó pequer ida p e l e r e s p e c t i v e proourâdor . 

Art . . ll>4 - Xq p r e c u s s o P v v ( e i o n a l O Snus d s p r o 

va c s b c ao r e q m * r e n t o . 

A r t . Iü5 - A s i m p l e s a legação dc i r ^ u s t l ç a da p e 

n a l i d a d e J(ão e e n o t i t u l fundamento p a r a a r a v i a q q , que requer 

e lementos novoa, a i n d a nao appqciados no ppocesso o p i g i n á p i o . 

Apt . hfU - O pequ%ii*{mento d\^ rev isÕe do procosso 

f^*rá d i r i g i d o á agtoi^idiuJe compu^irte qia>, s e Olutòrizar a r e 

v i s ã o , encaminli^u^a u p«Hlide ao dir igente» do órgão oo ent idade 

onde s e o r i g i i u i u o v r o c o s s o d i s c i p l i n a r . || 

, Par^bsjral ct en ico^ Hviforid&i 4- |%>ti^9, o d i r igoiitu 

üu órgão ou i'l^tldaile provideneiMra o c o n s t í t u j ç ã o dc comiaaão, 

na Formo . p r e v i s t a iip a r t i g o 140 d e s t a l o i . 

Ai^-t. J P 7 - A r e v i s ã o com*ei'a em, ope naa ao procoaao 

or iginop liO. 

Piipaiirafo t íp ico: Ku* pct i^atf I n i c i a l , o raqucronte 

p e d i r a d i a e hai%i ju i ra |>podiição de provi.w v i n q u i r i ç ã o das t e £ 

temunhaSf <que a r r o l a r -
« ^ m 

, A r t . I a - A comi Soas r c v i o o p a t e p a ««te a e s s c n t a 

d i a s parui c o n c l u s . i a J o s t r a b a l h a » , p r o r r o g á v e i s por igual 

ppaae,* aua4ido an c i r e u i i a t ã n c í d s o ei^igirem. 

1 
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vúsor^^ne que eouber', as fisrmsò q̂  procodíwtntos próprioa 

c^miSigJo do ppocqaao d l a c i p l i n s p / 

da 

Art . 1 7 0 - 0 Jufg^iiento e d ^ r ã \ autoridade que a 

tplicou o ponfMdade, nos termos do aptigq I32«deata L e i . 

PurágraFo únijep; O prazo pqra julgamerttò aerá de 

.jj, ate eqsBdVfta ' l o a , contados do recebimento do processo, no cur 

so do qual q «utpridade julgqdora podarq determinar d i l lgãnc iaa . 

lj; Apt. l / l - Julgada ppocedentc S revisãp, eerá de

c larada sem ql^f^Jto a penoMdadvt qpMcada# reatabel acendo-se t e 

duH os d i r e i L M do s e r \ idep, exceto cin ruiaçãe e dcat i tu ição 

de cargo em eemísseo, que qvra convert ida »m exoneração. 

Parági^aFo unico: Da revisão do proceaao não poda

r a roeu I tar sgrsvamcitte de penalidode. 

T I T U L Q V11 

Da Scuiiridade Socia l do Scrvrdor 

CAPITULO I 

DI apea i reea Okir a {a 

1 

l Art . 172 - J'ica c r i a d a o Plaoo dc Seguridade So

c i a l parq o servldoi^ nubmetido oe rcgiim* Jur íd ico do que t r a 

t a osta L o l , u p^ira sua f a m í l i a . 

Art . ] r3 O Plano de Seguridade Socia l vioo o 

dar cobertura acH« r i i^ 'a^ u quo estão s u j o i t o s o Si*pvidop c suo 

Famíl ia , ê  c-imprecndc um eon-lunts de JbeUeHcloa e ações que a 

tendam ãs segui iifoH Fi nal id^Klerf: 

I - i)«a*ai;itir meigo de «obs int ene 1 q nOs eventos dc 

doença, Inval iduz, %ii<iliicvk aeidoMio nnn u\>i«vjço, inat iv idade. 

Falecimento ê  reçluBiãs; 

I 11 - ,^òí«*«-ão á mdterniiLfdv, a- sdoçãò e o pa te rn i 

dade ; 

Ml - a>.^iÂltêl!1cta a S4Úde. 
• • m' ^ 

Poragi^^tlo uniee» Çq'Scneririea aerao concedidos, 

nos termos e oondiv<*e9« definidos nm regulamente, observadas 
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aa di^|riy>ojcões dast# L c l . 

A Art. 174 - Os b e n e f í c i o s do Planq de Previdãncia 

jSoo i n'l' comproiMidem: 

' " «icanto ao servidora 

o) aposentadoria; 

b) a u x í l i ò - n a t a l i d a d e ; 

o) solar io-fami I icr; 

d) l i cepo Of par*o jKraiameotò do saúde; 

e) l í c e n r o st geat.onts, a adotqntg e Mcença-pater 

3 

nidade; 

f) Mçença per acidente em servfçO; 

g) assiateneia a oaúdo; 

10 assisteneio complementar. 

11 - quanto ae depondaute: 

e) pensão vitacílio e temporária; 

b) auxíIie-funeral; 

c ) tfuxfIie r e c l u s ã o ; 

M tiMistcncla a saúde; 

iPí) aHMlsfvncioT eoiii)9jement«ir. 

Apt: l"7 ^ f i c a cplado e Instituto Municipal de Se 

gupidade Sqcial (IHSSI, qUL- será regulame^ado cm lei em ató 

ILJO Coento e oiftMiro d i a s ^ a partir d>i date év publicti^ão dea 

La Lei,'ga*:knl inde >iul onamia «uliiiinistral i va bem como paptlci-

n^icão da c;itidadt rc|M*i*s^-iftal i\tT dos Sipvldoroo municipais. 

Pop^igrafo unicu: Poro olaboroção do projeto de lei 

quc rogu lomo near u o litstit.uto Municipal de Segividede Social 

(IMSS) Fidfa aaa<;^fir:ida a part ic ipação p.aritórt-q de Executivo, 

Legislativo r do Si íu l ícato doe oervidereS públicoe municipaia. 

Art. l /e - A aposcntaduria, qalápio-famt1 ia, 11-

cfiicn papa tpa#affl<*nho dv aaude,. licuAcpa a gestante, a adotan-

te, l icença (KiteiM>id«h(c« l i renço pot* iicidente- em oeiwiço sor*õo 

concedidos e manI ida . pcfua ãr^õoH em tfVic w acham inscrItoq^^ 

O'* :.er\ i dores-. 
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I'll 

I Bf-^ f 1^ » Qo demqiji bamef íq iqò s e r a o mentidOq pqlo 

^ ^ Inst i tu to Municipal de S e ^ i d a d e S a c i a i ( i M S S ) . 

I 2fl - S pecqblmente indevido do bohef i c i ó a ho -

v ídoe pop f r a u d e , dolo ou mO'^fe tmpl icapó devolução a o e r á r i o 

* > t ò t a l a u f e r i d o , aem p r e j u í z o daa eançees l e p o i s c a b í v e l e . 

. CAPITULO I I 

Dos B e n q f i c l o e 

«EÇHO I 
De Apoaqntadppjs 

Apt- 177 - O a o r v i d o r p u b l i c s de M u n i c í p i o aerá a 

posontador 

1 - por i c i y a l i d c ^ , qendo os prevsntôs inta9>ai'8 

quando doearr.erttoa dã a c i d e n t e em e e r v i ç o , mo(áq t i a p r o f f a a L s 

nal ou doençot greve* coa tog ioaa qu i n c u r á v e l , e a p e c i f i c q d q p om 

l e i , o p r o p o r c i o n a i » neo demais càaoo. 

f l l - Campulsorlamente, aos « i t o n t n anoa do idsch), 

com proventos p r o p o r c i o n a i s ao tempo de s e r v i ç o ; 

I I I - ^'uluut.vlamrffte 

\ ' e ) üios t r i n t a o c inqo anos e e r v i ç o , Sò liomcnt, 

aos t r i n t a , ae 1Su^nM^ ê um pròvx*ntos I n t o g r o l a ; 

^ b ) .tod t r i n t a anos de u F e t í v u e x u r c í c i o em tunçoe^ 

da mogiateiyio, ^ * piM»resaer , e v i n t e v c i i f e o a n o s , s c p r o F e s -

s o p a , com proventos i n t e g r a i s ; 

c ) aos t r t n t a aitqs dc s e r v i ç o , s e homem, e dos v i n 

t e e c i n c o a n a s , s^* mulliep, com proventos p r o p p r e i e n a i a a q s s c 

tampo; 

d^ aoH MtfMcnta c c i n c o anos do Idqdc , ae homem, 

e aos s e s s e n t a se mcilUer, opiA provuntSò proprercionais oe tem

po dc acrV | ico . 

{ i*̂  - iTuniijdrpaffl-aç -çlerBças gr^n-es, centagiòsaa 

ou incuráve is , a «pu- Kr r^ef^Vo o rnciso^ I deota a r t i g o , as q^ 

pc-oifieoddÍB cffi d i K p a r t i t i c o s 1'rdifraff eoiir hssi t n a - m e d i c i n a c a -

1 
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pecial izadci. 

( 2* - A apooentader ia por invsMdez «erá precedi 

^̂ !%' ^^^^ tratamento dc saúde, por período npo exce-
doate'iiiH24 (vintx.- e quatro) meses. 

fr^ f 3^ - Expirado o período dc lioença o não oatan-

dcf em-J|ndiçoes de poasaumir o cargo, ò aervidor aerá apoeanta, 

'do. 

f 4' - O lapso de tempo compreandido eiytre o tárml 

nd da licença e a publicação do ato ds aposentadoria será con 

3 ider odo come de rî oi*rogação da licença. 

^ Art. I7S - Oa provarrtoa da aposentadoria, nunca in 

P .^Feriores qo BSI j(tio mínimo, serão pcviatoo, na mesma proporção 

.0 na mesma daVa^ sumppo que oo modificar o remuneração do'aer 

vidor em atividade, 'Serãii estendidos oo inativo benefícios 

c vantegena posterioi^mento concedidoa ao aervidor em ativida-

du, meamo quaruJo dobqrrentu dà tpanaForm«içgo ou recleaai Fica.-

,̂ ção do corgo lu da Função em que tiver se dade a aposentado

r i a , na forrna'HÍS l e l . 

Art. 179 - Ao servidor apeacntado será pago o dé

cimo terceiro daIár(o, até o dia vinte de mãs de dezembro, om 

vafor jquivalento .la respectivo provento. 

Slj<X0 11 

• 
Up Sal.ar i o-/«Wl111 a 

A*> . I n - 0 rtalario-faffiil ia ó devido ao servidor 
ativo ou in̂ í̂vu, |i.i |M*upei*cão du numero KL* riIlTOa, no formo da lei « f I { I** -Ovalor da quota do s«U Tir i 0-f ami 1 ia é do 5$ (cinco por cc-nto) %\a menor wiiClmentu dp plj^no de carreiro por fillho monos de qualrfiirr Condição at<̂  cfuaterze anos ou inválido de qualquor idadi*. § 2** ' pa1 c ̂  üiãe e^ipiipom-se o padrasto, a '̂ madrasta o, na faltai destes, Oa rapreqontontes legaia dos íji 



,PBEFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
I • 

I 

OAtf INBTB Dp PRBPBITO 47 

| l |;apazes, 

I , s ' ' 131 - flusndo o pai a a mio fòrem s e r v i d o r e s 

p ü b l i ç < ^ q vfvarum um comun., o a s i á r i e - f a m í I iq s e r ã psgo a um 

daloSfÇpudndd oepapadea, a a p s pago a um e OUtpp« de acorde com 

a d i a t r i b u i ç ã e doe dependsntea* 

r. Paf(ágpafo ú n i c a : Ao pai é ã mão eqi i iparam-ae OB P O 

p r e e e n t a q t e s legtal-a doa ' laeapqjses. 

I • Art ri L S £ - O s S l á r i ò ^ a m í I r a não e s t á s u j e i t o a 

qualquer -tirlbiito, nem s e r v i r á de baae p a r a «piaiquo* c o n t r I b u j . 

|||ção, i n c i d s i v o para p r ò v i d ê n c l d S o c i a L 

§BÇXO 111 

V Da Licença para Tratamento da Saúda • 
^ ,Arím Ittj - Será conced ida oo ecpv ldor l i c e n ç a p a -

r a , t rsjramsnto de a«*úde, a pedido ou de o f í c i o , com baae om-pe 

r f e i a HkLdica, aom p r e j u í z o da ramunoroção e quo f i z e r j u a . 

' 7 f A r t . I s 4 - Paro l ioença dc a t ó t r i n t a d i a s , a ina 

pação a e r á f e i t a por mcdi.co dò Se tor de o s s l a t ã n c i e do órgão 

do S e c r e t a r i a de Adminis t rarão ou órgãp c p r m s l a t e o, ae por 

prazo auperJqr , . f ^ r .itu^ta mcdloa o r i c l a l ^ 

S I* S^*ii^w-c qur r u ^ a u r á l ' I o , a inepeção módico 

aoró r e a l i z a d a , na r«*sc1d&.iu;i^ üo. s e r v i d o r ou i\o o s t a b e l o c i m e n -

htQ hosp- i tu lor q»dx >*\- cneunLra intcrn.ui i t . 

$ 2** - Inc^ir t t inde qedr.co da ongoo ou ent idade no 

1oca(*onde ae cnrc i^ t ra r a A^rx idoT, ŝ M>a ate i t o a toa tada p a a -
sado pòr ni^dicii p- îri i c u l ^ r . 

Ç Z** - '4» c«fMa 4>ar-«.igral> a u f e r i e r , o a tea tado 

eó |>rQduzirá i>lVi I iL-pi«ÍMp dc ivomoIo^hurlu p e l e s e t o r médico 

du r o s p u c t l v n oriMo ou t-ntidadji*. 

; *i • I fjido o pr^izrt I Iceiufa, o Horvidor so 

r á «ubii iet iJn «1 ní»*.» iiwp>H'wU< H » ; d U » * - c*>ncluira p e l a v o l t a 

ao s e r v i ç u , p e l a |^ 'uprat^1|^' dier I ixeiK*-*! s u peI«K a p o s e n t a d o r i a . 
Ai*t. I ' . 1 - 0 a t t^Aidp e e liHfdo d a j u n t a uiódjca 

t 
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nao qe rcPij^irãe qp aome eg q npturcTc^ ds doevH^s, devqndo cons 

t a r , òòtrãstante, e rdopect iye Citf. 

r 

SEÇXO IV 

ba Licença e Gaotante, e Adotente,» e 

do Liconça-Paterrfidade 

Art. 187 - Será conoedida licença ã aervidora gee 

tante, per cento e vinto dias conecbutivoo, Sem prejuizo da 

ĵ emuneraçãe» 

V ^ $ la - A licença podara tor Iniciò nò primeiro dia 

do noĵ ô àas de gbstoçaor salvo antscipoção psr prescrição mádj. 

cs 
$ 2a - No süso de rrsopímentq p r ^ s t u p o , a l icença 

^turq i n í c i o o poi-tir do perto-

% 3^ - No c a s e dá natJmortS, decorridos t r i n t a dJ. 

os do c v e i i o , a HcrvÍA^ora sorá aumctidu a cvcame módiqo e, so 

Jijlgoda Ofto^ reassutairã o i ixercíc ioi 

j ' § 4* - No CISO d^ aberto ateatado por módiço o f i 
c i a l , a serv idora t e r á d i r e i t o a t r i n t a d i e s de repouso ramu-• 
norado. 

' Ar t . - Polo noscimantb do f i l h o , o aaTvIdor 

t e r á d i r e i t o ã 1 rcençaHí>oternidade dr cinop diaa consocutivoe. 

/ l r t . 11*9 - Para qmomqirtar̂  Ò próprio f i l h o , ató a 

idade de S e i s meSea, a aarvidarq laetants tsp4 d i r e i t o , d u r ^ 

te a jcanada de t rabalho, a uma* hora do deeoanae, que poderã 

s c r p a r ^ l n d a em d^iu |H*riodos de meia hcora*, 

1̂  Art. h)0 - >( serv idora que adotar e òbtívor o t e r 

mq da juord.a j u d i c i a l dc cpiança de- at«r um ano da idode aerae 

cujicoil^j^a novcbta dUts de l icença rpflumsr^fda. 

s'EClb> V 

Dc U c c i i c ) por Aeideqjte -iiu âcrviço 

Art . Î M - Será jrceilciodot, cpm ramunoroção Í T A S -

1 

g r a l , o Bt«*víAii* acui>nit^ftlq ÍWI s e r \ ivo 

V 

1 
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neceBBÍt4 
tituição 

r 
'tituição 

Artp 19^ - Configura acidento em servi çp o deno |í. 

sico ou mental aofirida pelo aqrvidpr s qup sq releoionò̂  Aiadia 

ta ou imediatamenta< cem qs atribujçãee do ssrgò exercido. 

Parágrafo único: ̂ quipòpô se ao acidentp em ecpvl-

I ço o dano: 

( 1 - dqcoppqnte do sgròasãe sofpída e não provoca

da pelo ner v i dor qo exercíc io do cargo; 

l l - Bofr^ído no percoreo dof r^aidãnsia para o t r a 

b a l h o e vlco-vcnSa» 

Art . 1 0 3 - 0 aorvidor acidciiTtad«« em aerviço quo 

dô trotomentò eepec ia M aade podqre aer t ratadq em ina, 

r ivoda , o eeota de roeuroòa públlOdOp 

Parágrafe únleq: O tratamento recomendado por j u n 

t a módícá o f i c i a l const i tu i medida de pxçoção q sofflçnte sará 

odmissív^l quando inoxietirchi moioo o recursos od^quados em ins, 

pública^ 

Arf . 194 - A prova do acidente aerá f s i t q no pra 

zo de vlJite o qi iatrs heras, prorrogável -quando as e ircunstãn-

c i a a o a^lgtrqnu * 

TITULO VIM 

fiaa Funçoca Publidao 

Art . 14^ - P.«*a s u p r i r qqmprovada noccaaidade dc 

poderó lunor deolgnaçãs para o e^arc íc ia de função 

nda tasins dc: 

I - svbAtituição, dut^nto a Jmpad ímente do t i t u -

oargo e r 'v t i \o ; 

M - cargo vago, am decqr*rêncM de vaoãnoia ou crj^ 

'ação, ató o<i*jj dn^ritnl'iVQ' }.s*oy1 monto, ;iãu havendo candidato 

aprovado em cohciirao pubífcoi! 

t , l l l - cxi-roíciò du at iv idade oapec la l , aaaim can-

ai dorado a Funrão;̂  qUe» r ^ I*̂ »̂ ^ l i v r a dqoignaçao c diapen 

^ s a , e quo pe ls iv^urvza o dcs^liiponhe pròvis&rlo não juat i f ic fua 

I 
v 
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a criação de eargo publico, nem aa hipóteaoo legaia ds contro 

tação por prazo determinado» 

ff |fi - A doaignoção para funçw pública òdotará a 

mesma formu dõ nomçação, app pano de invàlidados 

f ^s . o proso dò cxepqício ds função públ iqo, -na 

hipótese do Intiao II deate artigo, nae pòderá exceder a . $0 

(noventa) dras, prorrogável por igual período a critério da 

autoridade competente, exceto no que dispuser o Eststutò do 

Mogietário. 

f , S 3^ - A diaponsa de ocupante de função pública ae 

dara automaticamente quando uxpípap e proce ou ceeaar o motivo 

da deaignbção, antes do ocorrência ciesaea preoeupoatoa. I| 

ff 4ff . Quando da dispenaa, o servidor fará jub, pro 

poro ional nento, a Fóptcis a dòctme terceiro aqlário. 

Art. Ivò -i A denamitração a a remunaração da Função 

pública aoguirãos 

I tr nas hipátçqes doa incisoa 1 a 11 do artigo aji 

terior, squelaa ri\4daa ptira oa rcapactivos cargsa; 

i l l .-na liipóteaò do inciao I II do artigo anterior, 

ei fixar. 

TlTUlO ÍÍC 

Disposições ? c r a i s , FJnaia c Tranal tór ias 

Ar!t. 197 - O d i a de serv idor público será comcmo-

^iado n v into e o i to dc outiHiro. 

1̂  Ar t . 1̂ ):' - Oa iiruzea prtrvjstps rtosta Lei serao con 

tydoB IP d ias eorr idoa, exclüindo-^e o dip do eomeço e inclui j i 

do-ae^q vonòiniuntu, fi&ando prorrogado, para o ppimaipo d ia 

ú t i l aegui'ntc^ o ppazo vencida sitf d ia que n&o haja expediente. 

Art . 194 Por motive dç cpcmçv p c l i g i c a a ou do 

Fi losóf ica uu. pol t t . isa , nenhum earvidor poderá-- se r 

•«)uaisLiiih*r Jií> seus i t i rs i tos, opfrer disoriminação om 

na vida Funcieivai, nep c\l3mir-se dò cum^H*imento do sous deve-

convtc.ç^ 

pp lyadordo 
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1 

If 

te Q Just 

como dota 

reap 

Apt. 200 lio Serv idor públ les municipal são assg 

.nupadoa, nos tapmpq da Conatituição Federa l , o d i r e i t o ã 1 i -

jî re aaaooíaçãa a l n d i c a l , o d i r e i t o dò s r s v s e es ssguintes dj. 

ro i toB , oritre outros, de la deoorrentee: 

a ) de ser representado pelò s ind íeste , inc lus ive 

como subst i tu to processua l ; 

b) do MtomovibM idade do d í r í ^ n t a a í n d i o a l , ató 

um uno apoa o f jna l do imindqto, excete sa a pedido; 

c ^ d o negociação o d iss íd io e o l s t j v q s ; 

d) dtt ajuizamento individual e coletivamente, f ren 

ça do Trabalhe, noa termoa da Canatí tuiçãe Federa l . 

Parágrafo urvíce: F ica aatabelecido p die ia dq meio 

base papa ,io ncgociaçãeS oò l e t i v o s . 

I Ar t . 201 - Ate a psgulamentação em le i do I n e t i t u -

to Municipol do Seguridade Soc ia l (IMSS) os bsnefíoioa c o n t i 

nuarão a se r amseguradoe kt custeados fntogrqlmente pelo» pode, 

rea municipais e autarçi i ia , peooal-vada a aompanaação f inancéi . 

pa com a Pi^evidcncla Soci«il .-lOcional, quando fer o caso, na 

' forma da J e i . 

""fj Papágpafo úriico: Ficam oa poderes eonst i tu ídoa, aa 

au^ar^ui!ae e fund.a<:ões nnirticipais autorizádaa a celebrap convã 

nioa pera gapantíp -oa boncfíeloa do Inst i tu to Municipal dc S a -

guridadi Soc ia l (JMSS). « 

Art- 202 - Para tOateio das deapeqqq deeeppqntes ' 

-dosta Lai serão ut i l izadoSi ga recupsds orçaSentárioe ppóppioa, 

com s auplemantacâo neceaaóri^oM mediante orodito eopaoial , 

na fôpma da l u i . 

Art . 20 Jl - Tem pa padcpso munici paia c a autap-

|lquia e ppazo dê  1- Cl {cento e òi bento) dioòr a contop da pubM 

cnvãu destf E s t A i f t o , pai«a a rogurainontaçao em le i ào Pleno 

de Cargos e Carpch*a das ser i ideres públicos Municjpaia, 

' Ai^t. ' X i - FicaiiiL ssmetidas ao regime j u r í d i c o ina 



^PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEPSaSTO — VIÇOSA —'èSTADO OE MINAS SBVklS 

OABINVTV Dp pHttvam 
52 

i 
f 

tituíde por eeta Lal, na quqlldada da aapvidopee públicoa, oa 

aepvidopes doe pòdsres de MunicTpió e da auterquia, pegidoe 

pela Ceneolídeção doa Leis do Trabalho e pala Lai n^ 395, da 

27 da novembpo de 1902, exceto oe contpetadoa por prazo datar 

minado ou por tarefa executeda. 

I f |B - Oa ampregos òcupsdoa paloo servidores in-

cluídoB nl̂  regime instituído pop aâta Lei ficam tpansfepma-

sm cargos na data da aua publicação. 

' 5 * 2« * Aa funçqps ds òonfiança axcpcidaa por paa-

•«9» n S'intefiirarttea da tabela pqrmanente de órgão ou entide-

de ondé̂ tem exercício ficam trensfarmadas em cargoa am comie

são a manjfcídas enquanto não for rmpijintado o plane de cargoa 

doa órgão|S ou entidades, nd forma da Loi 4 

I Art. 205 - Ate quo .aeja regulamentado o Inatitu-

to Munici;pol da Soguridads Social (IMSS) será depoaitado, em 

çonta eapecÍFico u remunerada, atá o dácime dia do mea aubae 

qOcnte, o deaconto da ̂  (oito por conto) da todoa oa servi

dores da municipalidsdop 

l|| Art» 206 - Eata Lei entra em vigor na data dò aua 

!publ ii;açõo, com os efsitos financeiroa a partir do primeiro 

dia dp^iãa auboeqQcntc. 

* W| Art. 2d7 - Ficam revegodca o Lei nS- 395/ do 27 

pde novembro dt^lQ62, e sua reap*ctrva legialação complemon-

'.tar, bom como as demais diaposiçooa em contrário. 

Vi cusa, Jfii n*̂ 49PetJM dk« 1991 

1 

laipa 

(Aprovado cm reunião Ja Cãmapa Municipal, no die &9/0S/91) 
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